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ESTADo Do MARANHÃo
pREFETTURA MUNtctpAL DE SANTA LUztA Do pnnuÁ

courssÃo eERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpl

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO INOO4/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JUR|DICA PARA REALIZAR
cuRso DE TRETNAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE PESSOAL NA
ÁRee oe ltcrrnÇoes E coNTRATos ADMrNrsrRATrvos eARA A
EQUIPE DE L|C|TAÇAO E PEGROETRO DA PREFETTURA MUNtCtpAL
DE sANTA LUztA Do pnRuÁ-ma.

Base Legal: Artigos 25, inciso ll, da Lei no. 8.666/93, de 21.06.93.

Empresa: A. B. XAVIER TREINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME)

CNPJ/MF: 1 1 .669.032/0001-09.

PRESTADOR DE SERvIÇOS: A. B. XAVIER TREINAMENTOS

(TNSTTTUTO CERTAME).

Av. Professor João Morais de Sousa, no 355 - Centío - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP:65272-000
Home Page: www santaluziâdoDaiua.ma oov bí

e-mail: cclgrefeiturasloma@omaii,§91!
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VALOR GLOBAL R$: 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
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fr



@
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO LICITATORIO - INEXIGIBILIDADE

oBJETO: CONTRATAÇÃO Oe PESSOA JURíD|CA PARA REALTZAR CURSO DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE LICITAÇÕES
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA A EQUIPE DE LICITAÇÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.

r' Solicitação e justificativa da contratação

/ Ato de designação da comissáo julgadora

r' Declataçâo de disponibilidade orçamentária

/ Autorizaçáo para realizaçáo do certame

r' Protocolo e autuaçáo do processo

/ ConsideraçÕes da comissão julgadora

r' Exposição de motivos

r' Aprovação da autoridade superior

r' P arecer J urídico

r' Atos de ratificação e adjudicação

/ Contrato correspondente

/ PublicaçÕes

r' Documentaçáo do contratado

/ Anexos

Morais de Sousa, no 355 - Cent.o - Santa Luzia Oo Paruá-tUn - CEP:65272-00
Home Page w!!!-§3!!!f!z1a!9gêl!C m!.gof-Dl
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Av Professor João

e-mait: qp].pl€lqrl-uêsDIla@ff!?i.Lçs!0

tNEXtGtBtLtDADE No tN004/2021 . 
.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 07312021 .

CoNTRATO No 075t2021
ORGÃO REALIZADOR DO CERTAME: SECRETARIA MUNICIPAL
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA
Endereço: Avenida Professor João Moraes de Sousa, no 355 - Centro.
Endereço eletrônico: www. santaluziad opa rua. ma.qov. br
E-mail: cplprefeituraslpma@qmail.com / assessoriaespecialqp@qmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

courssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpr-

soLrcrrAçÃo DE DESeESA

Ao
ExcelentÍssimo Senhor
Antonio Vilson Marreiros Ferraz
PreÍeito Municipal
NESTA

REF.: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR|DICA PARA REALIZAR CURSO DE
TRETNAMENTO E APERFE|ÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE L|C|TAçOES
E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS PARA A EQUtpE DE LtC|TAÇÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ.MA.

Senhor Prefeito,

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem

licitação desde que especificados em legislação, por lei ordinária.

Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação @n.24) e

da contratação por inexigibilidade (art. 25).

Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade não

há possibilidade de competiçáo e na dispensa a competição é viável, poderia haver

licitação, porém diante das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que

a licitação poderá ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração.

No que tange ao nosso tema, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natuÍeza singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçâo, vedada
a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçâo;

Trata-se de contrataçáo com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa

através de critérios objetivos, consistentes no esÍorço humano, de dificil comparação

Neste diapasão,

supramencionada deve

a) Serviços técni

egal

w\
para que haja licitude da contratação arrimada no dispositivo I

m-se atender três requisitos, simultaneamente:

cos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93;

b) Serviço deve ter natureza singular, incomum;

c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização;

Av. Professor João Morais de Sousa n o 355 - Centro - Santa Lúzia do Paruá-MA - CEP 65272'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO - CPL

Outrossim, o STJ através do Ministro Herman Benjamin também estabelece tal

determ inação:

Contudo, a inexigibilidade da licitaçáo, nos termos do art. 25, ll, da Lei 8.666/1993,
pressupôe a presença concomitante dos seguintes requisitos: a) serviço técnico
listado no art.13t b) profissional (pessoa física) ou empresa de notória
especializaçáo; c) natureza singular do serviço a ser prestado." (REsp n"
942.41215P,2ô T., rel. Min. Herman Benjamin, J. em 28.10.2008, DJê de 9.03.2009)

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados

no artigo í 3 ora mencionados:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a:

| - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

Il - pareceres, perícias e avaliações em geral;

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

lV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

Vl - treinamento e aperfeieoamento de pessoal;

Vll - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. (Grifo e negrito nosso)

Observe-se que o inciso Vl é taxativo caracterizando o capacitação do agente

público como um serviço técnico profissional especializado, preênchendo o primeiro

requisito.

Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é

relativo. A singularidade não é a falta de pluralidade de profissionais ou empresas para a

exercer determinada funçáo e sim de características especiais.

A capacitaçâo do agente público se enquadra na natureza singular, pois é executada

por pessoa física cuja produção é intelectual que possui caracterÍstica de personalismo

inconfundível.

Na inexigibilidade de licitação, como é cediço, é a impossibilidade de submeter à

competiçáo que afasta o Dever Geral de Licitar, insculpido no art. 37, XXI da Carta Política

de 1988. Essa impossibilidade sempre decorre do objeto, seja porque único, como nos

casos de produto exclusivo, seja porque, mesmo não sendo exclusivo, se mostra

inconciliável com a ldeia de comparação objetiva de propostas.

Av PÍofessor João Àrorars de Sousa. no 355 - CentÍo - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP 65272-00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comtssÃo eERMANENTE DE LrctrAÇÃo - cpt-

Como se vê, o art. 25, ll da Lei Geral de LicitaçÕes reconhece que

determinados serviços, os "técnicos especializados", quando "singulares", são

incomparáveis entre si, ainda que haja pluralidade de soluçôes e/ ou executores.

O artigo 13 acima transcrito oferece uma lista de quais serviços são tratados

como sendo "técnicos especializados". O elemento central dessa hipótese de

afastamento da licitaçáo é a seguinte: possível presença de vários executores aptos,

mas inviável a comparação objetiva de suas respectivas propostas. Conforme ensina

Celso Antônio Bandeira de Mello (2004, p. 497), "são licitáveis unicamente (...) bens

homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Nâo se licitam coisas desiguais. Cumpre

que sejam confrontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos

objetos em cêrtame possam atender ao que a Administração almeja".

Pelo exposto, resta caracterizado o enquadramento do serviço a ser

contratado como técnico especializado, com singularidade e notória especializaçâo,

podendo, pois, ser contratado por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art.25,

ll, da Lei no 8.666/93.

Resta frisar que é necessário encaminhar servidores da Comissão Permanente

de Licitação e Equipe de Pregoeiro para participar de capacitação referente a

Licitações e Contratos Adm in istrativos, sendo que a capacitação será realizada por

etapa sendo que a última etapa será concluída nomes de dezembro de 2021 .

Em suma, quando se fala em notoriedade, diz ser notório o especialista

profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou seja, "...no campo de sua

especialidade... " a partir do histórico de suas realizações, elevado grau de

respeitabilidade e admiraçáo, de forma que se "...permita inferir que o seu trabalho é

essencial e ind iscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato." Assim, não restam dúvidas de que essa escolha dependerá de uma

análise subjetiva da autoridade competente para celebrar o contrato.

Santa Luzia do ParuáiMA, 28 de abril de 2021 .

Aten ciosa m

FLAVIO SE PADILHA DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças

Av. Professor João Morais de Sousa. no 355 - CentÍo - Santa Luzia do Par!á-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpL

\o
)

VALOR Og nefenÊUCIA: R$ í6.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais).

1.0. DO OBJETO

1.1..Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO Oe PESSOA
JURIDICA PARA REALIZAR CURSO DE TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL NA ÁREA DE L|C|TAçOES E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS
PARA A EQUTPE DE LTCTTAÇÃO E pEGROE|RO DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE
SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela,
guardadas as suas características e particularidades, obtidos mediante consulta
efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os preços
praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: janeiro, março e
abril de 2021. (Municípios: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ).

16.600.00

3.0. oo vALoR

3.í. O valor total é equivalente a R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)

4.0. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO

4.1. O Wazo máximo para a execuçáo do objeto desta contratação e que admite
prorrogaçáo nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato

/ lnício: junho de 2021
/ Conclusão: dezembro de 2021

Av. ProfessoÍ João Morais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CÉP 6527
Home Page aluzradooaíua â oov br

co DtGo DISCRIMINAÇAO UNID. QUA NT. P. UNIT. P. TOTAL

1

Contratação de Pessoa Juridica para
realizar curso de treinamento e
aperferçoamento de pessoal na área
de licitaçóes e contratos
administrativos pâra a equipe de
licitação e Pegroeiro da prefeitura
municipal de santa Luzia do Paruá

PARTICIPANTES 05 1.490,00 7 450.00

2

Contratação de Pessoa Juridica para
realizar curso de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal na áree
de licitações e contratos
administralivos para a equipe de
licitaçáo e pegroeiro da prefeitura
Municipal de Santa Luzia do Paruá

PARTICIPANTES 03 3.0 50,00 9.1 50,00

TOTÂL R§

e-mail: qp.LplglCillIe§]plla@gltei!.çq.!t
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpt-
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oc

4.2. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos
previstos no Art. 65, §§ 5" e 6o, da Lei 8.666/93.

4.3. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-f inanceiro do contrato, ,poderá
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do art.
lnciso ll, alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovaçâo documental
requerimento expresso do Contratado.

ser
65,

e

4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinta dias, contados do período de adimplemento.

vto J
Secretário Municipal de Planejamento,

AdministraÇâo e F inanças

I

Av. Professor João Morais de Sousa no 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá-MA - CEP 65272-00
Home Page: www santaluziadooarua.ma.oov.br

e-mail: cplprefei tuíasloma@q âil com

Sa nta aruá-MA, 30 de maio de 2021 .
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f)e: Ariannc lJarros Xavicr
Diretora do lnstituto CERTAl\lE

AO \IT]NICiPIO DE S-,\N'I'A I,UZI.\ Do PARUÁ

PROPoSI'-\ DE CTIRS() ÂBERTO

São Luis (MÂ), 27 de .l ?t.

Licitações e contratos conÍbrme a Lei n" l-l.li31202l

24 horas.

- Licitaçõcs c contratos confbrme a Lei n" l4.l 33;202 I . (24 horas).

Além da carga horária. os ccíificados inforrnarão o conteúdo ministrado.

Os ccrtiÍicados serâo ernitidos aos participantcs que obtivcrcm, no minimo, 75oÁ de prescnça, c
cnviatlos por c-tnail ern ate 48 horas após a rcalização do trcinamento.

. Pregociros c membros da cquipc de apoio.

. Mcmbros dc Comissôcs dc Licitação c dc árcas correlatas.

. Auditores e demais servidores quô aluam ern órgàos de conlrole.

. Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licitaçôes e contraros administrativos.

. Profissionais da área de Administração Pública, Gestores. Contadores, Assessores Jurídicos etc.

NIódukr I: Entendendo a Nova Lei de Licitaçôes

Contexto de surgimento da Nova Lei Vigência da Nova Lei. Período dc trarrsição e utilização
facultativa. Prazo lirnite para adoção da Nova Lci. O que acontcce com os contratos celebrados nos

dois primciros anos dc vigôncia da Nola Lci? Consideraçôes gcrais e comparação sucinta com as Leis
n's 8.666/1993. 10.52012020 e 12.4621201l. Ambito de aplicaçào. Edição dc atos normativos para

regulamcntaçào da Nova Lci. Possibilidadc de entcs subnacionais utilizarem a rcgulamentação Í'ederal.

É possivel aplicar a nova lei desde iá'l As prcvisõcs dc nomatizaçào via regulamento. O Portal
Nacional dc Contrataçào Pública

A B Xavier I reinamentos llPP. C-NPJ ll.ó69.032i 00{rl-09. lione: i9tl) 8893-3075. }ax: (98) 3227

E-mail: contnlofí,institukr(trramr,com.hr Sitc: \twrr,institutoccrtamc-com.br

I
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Módulo II: lntrodução às licitações segundo r Nova Lei

Modalidades de licitação e criterios dc cscolha. L.scolhendo a modalidade adequa dos
proccssos licitattirius cm gcral. Artcfatos tlc plancjamorto da cr»rtrataçào: visào cnto dc
ftrrmalizaçiur, olicializaçào tla dcrnanda. Estudos túcnicos prcliminarcs (ETP). Gerenciamento de riscos
(GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Tenno de ret-erência (TR). Questões sensiveis relacionadas à
elaboração do ETP. Afinal. o órgào deve ou não comprar o rnelhor produto das galáxias? A questão do
ETP nos convênios celebrados corn a Uniào. ETP para transporte: cuidados fundamenlais. Prática de
claboraçào de BTP. Temto de Ret'crôncia: clcmentos csscnciais scgundo a lcgislaçào. Quem elabora o
Tcrmo dc Rcferôncia. L.xistência dc dotaçào orçamcntária suÍjcicnte. Pcsquisa preliminar dc preços.
Cesta dc prcços accitávcis c nonlas de pcsquisa prcliminar dc prcços. Sistcma dc Registro de Preços.
Objck.rs da licitaçào: alicnaçôes, cornpras, obras c scrviços- Comprasl padrorrização c indicação dc
tnarcas. Exigência dc amostras. O Edital. Qucrn clabora? Quem sc rcsponsabiliza pelo seu contcúdo?
Valor estinrado x valor m/tximo: existc ditêrença? Publicaçào do ato convocatório: veículos de
publicação e interreguos. Impugnaçào do Edital pelo cidadão e pelo licitante. Habilitação Jurídica.
Qualificaçào Econômico-Financeira. Qualificaçào Tecnica. Documentos que nunca podem ser
dispcnsados. Novos documcntos cxigidos na Lci n" '14.'133/2021. Declaração de faturamento do
licitantc ME'EPP. Preços inexcquíveis na contratação dc obras, scrviços e na aquisição de bcns.
Novidade na dcfinrçào do oh_icto. A utilizaçào de mâo do obra, matcriais, tccnologias e matérias-prirnas
cxistcntcs no local da exccuçào. consen,ação e opcração do bem, scrviço ou obra. Exigência dc rnão-
de-obra Íbnnada por rnulheres vilirnas de violênsia doméstica, ou empregados oriundos ou egressos

do sis(ema prisional. Possibiiidade tle exigência certificaçào de qualida<Ie do produto por instituiçào
credcnciada pclo Consclho Nacional de Mctlologia, Normalização e Qualidadc Irrdustrial

l Conmctro ). Adjudicação c homologaçào: proccdimentos e rcsponsabilidades. Recursos
Administrativos. Micro e pequcnas cmprcsas nas licitaçôcs. (Lci Complcmenmr n' 123/2006): prazo
diÍtrido para comprovaçào da rcgularidadc fiscal, empatc ticto. licitaçires Í'echadas para ME/EPP,
suhcontrataçào obrigatória, cota rcscrvatla para ME/EPP c vàntagens a cmpresas sediadas local ou
regionalmcnte. Revogaçào c,\nulação do processo licitatório. Julisprutlência do STF, STJ, Tlibunais
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo III: O Pregão c a Concorrência na Nova Lei dc Licitações

Pregão eletrôrrico x Pregào Presencial x Concorência: ainda existem diferenças essenciais no
proccdinrento'l Entcndendo o Pregâo e a Concorrôncia. Múltiplas configurações e modos de disputa
abcrto, t'cchado, c cornbinados. Conccito dc bcns c serviços comuns e especiais. Pregão para aquisição
de cquiparncntos dc inÍbrmática. Fase prcparatória. Tcmro de Rcfcrência. Termo de Referência x
Projcto Básico. Pregoeiro, cquipe dc apoio c agentcs de compras: atribuiçircs e responsabilidades. Papel

da autoddade administrativa. Contcúdo mínimo do Tcnno tlc ReÍ'crôncia. Pregão c Concorência: fase

exlerna.

Módulo IV: Mudanças esscnciàis nas contratações diretas e nos contrâtos administrativos.

Licitaçâo dispcnsarla. dispcnsável c iuexigível. Fonnalizaçâo do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças esscnciâis nos contratos administrativos.

Eficácia e vigência dos conlÍatos. Clontrato verbal. Casos de substituiçâo do contrato pela nota de

empcnho. !ormalização dos contÍatos: instrumentos de contrataçâo e cláusulas obrigatórias. Cláusulas
comuns ao tcrrno dc rcÍ'erência, ao cdital c ao contrato. Convocação dc licitante rcmanescente na Nova
Lei de Licitaçôcs. Eficácia do colltrato: rnarco dc início. Vigôncia do contrato c garantia do produto.
scniço ou obras. Garantia eontratual: caução, scguro-garantia ou tiança bancária. I lipótescs de

2A B Xavier Treinamentos EPP. (l\I'J I 1.669.032/0001-09. !'onc: (98) 8E93--1075. Fax: (98) 3227--1075.

E-msil: rontaloaLinstitutoccrtnmc.com.hr Sitc: r§lvrv,institutoccrtame.com.br



utilizdção da garantia contratual. (laranl.ia e ordcrrr de prsll-rência na aplicaçào de
dc cxigência c dc dcvolução da garantia. [ixecuçào do ccntrato: rcgimes de cxecu
pcrmitida. Vedação da subcontrataçào total e da parceia principal do objeto. Docu
subcontratada.

Módulo Vl: Alterações contratuais

Casos tlc modificação contratual via aditarnonto c via apostila. Difcrença entre correção monefária e
compcnsação linanccira. Rcajuste dc prcços: prcvisào cditalícia, adoção do indicc pertinente, marco
inicial de contagem e concessão aulonrática (de oficio). Reajuste nos con(raros de obras. Reajuste-
repactLtaçào: serviços cout dedicaçào cxclusiva de mào-de-obra. Colro lepactuâr serviços e insunros
no mesmo contrato'l Repactuaçào e preclusào lógica. Reequilibrio econômico-financeiIo,
rcconrposição dc preços, rcalinhamcnto ou rcvisào: álca cxtraordinária. Caso fortuito, força maior, fato
do príncipe, aumento de tributos. \'ariaçào no preço dos produtos do contrato. Participaçâo nos lucros.
Prorrogação de prazo: ncccssidade dc prcvisào no cdital ou contrato. Comprovação da vantagern na
prorrogação e a especificidadc dos scrviços continuos. Vedaçôes de pronogaçào dc prazo. Prorrogaçào
e contralaçào direta.

Módulo Vll: Sanções administrativas

Sanqõcs administrativas na Nova Lci dc Licitações: advertênciâ, multa, impedimento e declaração de
inidoncidadc. Qucm determina a abcrtura do plocesso de apenação'? Qucm é a autoridade responsável
pol aplicar tais sanções? Neccssidadc dc defesa prévia e cuidados na notiÍicação. Integração da NLL
com a Lei Anticorrupçào (Lei n" l2.E-16i2013) e fraudes nos contratos: processo administrativo com
singularidades.

iisffiffiffisry
- Prof, Esp. Dawison Barcelos:

Criador do portal "O Licitiurte". onde puhlica periodicamente trabalhos relacionados a licitações e

contratos administrativos.

Àhtou como pregoeiÍo do Tribunal de Contas da União por vários anos, e atualmente integÍa a
Consultoria Jurídica do órgão.

E advogado e consultor em licitações e contratos administrativos.

Membro da Associação Portuguesa da Contratação Pública e da "Red lberoamericana de Contratación
Pública".

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisbo4 em Portugal. Especialista em
Direito Público e em Conlratos Administrativos pela Universidade de Coimbra. Membro da
Associação Portuguesa da Contratação Pública.

Docente na Pós-Graduaçào em Licitações c Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade
Baiana de Direito.

InstrutoÍ e palestrante em tcmas relacionados às conü-ataÇões públicas.

Autor c coautoÍ de artigos e livros como "Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e "Coleção Teses

Juridicas dos Tribunais Superiores - Direito Administrativo" (Ed. Revista dos Tribunais).

A B xavier 'l'reinamentos L PP. (l\ PJ I 1.6ó9.03 2/0ül I -09. l'one: (98i 8891-1075. l'ax: (98) 3227-307

E-mail: contrlor-ír inslilulocrrtallle.conr.br Site: $ n tr. in§lilu k)ccrl rnc.(onr.br
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- ProÍl Esp. Evrldo Ranros:

Auditor Fcderal dc Controlc Extcnro riu friirunrl rlr ( ont3s da tirrião crn tsrasília. onde
Diretor tlc Licitaçircs. prcgociro. ieiLrciro c presirienrc dc cr»nissircs cspeciais dc licitaç

Pós-graduado ern Liciraçôes e Contriitos, bacharel em Direito e Administraçâo de Empresas.

Colaborador do lnstituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de capacitação
do órgão. e lambeur da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP). onde ministra o curso de
Fundamcntos dc Pregào Illetónico. Já ministrou diversos cursos de lormação e capacitação dc
pregociros pelo llrasil.

Atuou conro Analista dc Finanças c ('ontrole da Controladoria-Gcral da Uniào, na árca de Correiçâo.

- ProÍ'. Vlsc. Nilo Cruz Neto:

Au<litor Fcdcral tle Finanças c Controle da Controladoria-Geral da Uniào. Auditor cxtemo c
independcnte (QTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista.

Doulorando em Politicas Públicas pelo Instituto Universitário de Lisboa (ISCTE-IUL), em Poíugal.
MestÍe em Políticas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado em Políticas
Públicas pclo ISCTE-IUL lÁdvarced Postgraduale Diplona in Publk: Policy). Pós-graduado em
[)ireito Constitucional. Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de Sá. Pós-graduado em
Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA.

Concluiu o curso de formaçào cxccutiva sobrc "Mclhores práticas cm contratação pública" na
Universiiiade dc Rorna lI (Ltniwrsirà degli Studi di Romu Tor VcrgaÍa,Itália), corn incursões à Consip
(Central de Compras do Coverno da Itália) c à Alttotttti Ncrzionule ,4ntitnrruzione daquele país, como
patte do Ciclo Internacional de Desenvolvirncnto dc Executivos da Adrninistração Pública Federal.
oÍ'erecido pela Escola Nacional de Adnrinistraçào Pública, do Ministério da Economia (ENAPÀ4E).

E profcssor da l'lNAP. Atuou como professor da Univcrsidade Fcderal do Maranhão (UF'MA). da
Univcrsidade Estácio de Sá, da Unidade dc Ensino Supcrior Dom Bosco (UNDB) e da Faculdade JK
(DF); c corno instrutor da Escola de Administraçâo Fucndária. do Ministério da Fzenda (ESAF,MF,
cxtinta). da Escola de Govcmo do Maranhào (EGMA). da Escola Supcrior do Ministério Público do
Maranhão (ESMP/MA) e da Escola tle Gestào Municipal da Federaçào dos Municipios do Estado do
Maranhâo (F,,\MEM).

Ministra cursos e prolere palestras nas áreas de Auditoria. Controle lntemo Governamental. Controle
Social, Gcstâo Municipal, Orçamento Público, Lci de Rcsponsabilidadc Fiscal. Licitações c Contratos
Administrativos, tcndo tbmrado mais de 4.000 prcgoeiros por todo o Brasil. Autor do livro
Contabi I idade Avançada (lSIlN n' 97885906-s7901 ).

Responsável pclo sítio wr,r.w.[rf.com. br. E rncmtrro do TBRACON - Instituto dos Auditores
Independcntes do Brasil. Mcrnbro associado à ABOP - Associação Brasilcira de Orçamcnto Público.
Mcmblo cÍ'etivo do IBDT - Instihüo Brasilciro de Dircilo Tributário.

INVISTilVtf,N',l'o

i1( )

Licitações e contratos
conforme a Lei n' l.l. li3/2021

Valor por
pa rticipante

RS 1..te0.00

l'ír blico
PrevisÍo

4+ I

C0rtesia

s'

M

RU

tu()

I nvcstimcnto

RS 5.e60.00

A B Xavier Treinamcntos fPP. C\PJ I1.669.031/0001-09. !onr: t98) tt89.3-3075. l'ax: (9E) 3227-

E-mail: (ontatofíi institutoccrtnmr.com.bl Sitc: n"§ rr.institutoce rtame.cotrI.br
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0 Invcstimento inclui:
- acesso à platafomra Zoom para parliciiraçaio no c rcnto. ao vivol
- material cle apoio ao aluno a scr rlslor il,iiizailo pelo prorbssor até o dia anterioÍ ao do
cursoi

DATAS E HORÁRIOS

l 0 a l .l Llc agosto rlc 202 L
Das 0t(:l0h às I I :30h. Das l-l:(X)h is I 7:0()h.

LOCAL DE RE.{LIZAÇÃO DO CURSO

() curso scrá urinistrado ao riro. a distancia. por
pl meelings.html).

meio da platalbrnra Zoom (https://zoom.us/pt-

CA!rcEI.A-ITENTOS E SU BSTTTU rÇÔES

A substituição do inscrito devcrá scr prctircncialmente comunicada ató o segundo dia quc antecedc ao
cvcnto.

Não havcrír restiluiçào ao intcrcssado quc nào cancclar previamcnte sua paÍicipação e não compareccr
no curso. scndo dcvitlo ao Instituto Ccnarle o valol integral cla inscriçào paga.

Ern caso de cancelamento por pafie do interessado cuja inscriçâo já tenha sido paga, se a comunicação
de desistência ocorrel dentro de 5 dias antes do culso. será l'eita a devoluçào imediata de 807n do valor
pago. senrJo 20o.,o devrdo ao Inslituto f crtanre a título dc rcssarcirlento pol despesas adnlinistrarivas e

opcraciona is gcradas pelo intsressado.

O cancclamento da inscrição dcvc scr t'cito prcÍcrencialmcnte até o 6" dia quc antecedc ao início do
curso. caso cm que havcrá inrcdiata c intcgral deurlução do valol da inscriçào paga.

No caso de cancclanrentos c transtcrincias que ocorralrr por partc do lnstituto Ccrtame, quc
impossibilitcnt a participaçâo no evento. a tlevrlluçio t.lo valor será fcila imediata o integralmsnte. Caso
a turma nào alcance o núrrero mininro cle partii:ipantes, o lnstituto (lertame reserva-se ao direito de
cancelar este culso e devolver inrediata e inlegralmente o valor das inscrições pagas.

{
A contratação de treinamento por Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocoÍreÍ com base no
permissivo do art. 24, [I (Dispensa dc Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 50
nril) e (ou) no disposto no aÍt. 25 (Inexigibrlidadc de Licitação). ambos da Lei n'8.666/1993:

Considere que as contt ulações de prqlbsstsres, conlbrencislas ou ínstrutores pdra
ministrar cursos de trei dntcnto ou upefêiçoamenlo de pessoal, bem camo ct instição
de sen'idores para partidpação de tursos aberlos a Íerceiros. enquadram-se na
hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado cont

o itrciso YI do ert. l3 da Lei n' 8.66(t/1993. (Decisão TCU n'439/1998 - Plenário).

Contrata-se por itrexigihiliclade de licitaçõo conr.[undanrento no art. 25, caput ou inci.so
ll, da Lei n" 8.666, de 2l dejn ro de 1993, pessoo naturais ejurídicas pora ministrar
cursos .fechatüts paru uciname to e ape(biçoamento de pessoal ou a inscição enr

cursos abertos. (Orientucão Norrnutiva AGL' no l8).

DADOS BANC.{RIOS E I,EGAIS DU INSTITU'I'O C[,IT'I'AME

A R Xavicr 'l-reinamenros El'P. C\PJ I 1.669.032/0lX) l -09. lione: (98) 8t193-3075. Fax: (98) 3227-3075.

E-mril: ront!k)úi illstiruloccltümt.cool.hl Sitc: tr § ]r.in§titutoctrtamr.tom.br

- acesso às aulas grar.adas, atravós de link a sc.r disponibilizatlo, durantc l5 dias dcpois do curso;
- certiticado.

\
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Razão Social: A B XAVIER TREINAMENTOS LPP
cNP.r I I .669.0.12rc001-0q.

Endcrcço: Rua Guaras, Qd. l -1. u" l) I . Cileha ts, Ed. Fcnrando de Aguiar Lopes: Loj a I ;

Farol. Sào Luís - MA. CEP: 65()77-4ô0.

Banco do Brasil. Agênci.r -+323-0. C'onta Corrente Ili.,+60-8.
PIX r r.66e.032/000t-0e.

Este curso insere-se no conceito de Culso Livlc, objetivando a fbrmação continuada e a qualiÍicação
profissional. conlorme o previsto no ar(. 39. §2", I. da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n" 9.394/1996), e

nos arts. 1", I e 3" Dccrcto Federal n" 5. 154/2004.

Esta propost:r é válida por l0 dias.

Estamos à disposiçâo para maiorcs csclart'cimcutos

Atenciosamcnte-

Alianne Barros Xavier.

Dirctora do Instituto CERTAME
CPF: 917.654.ó33-00

@Á'

s
A B Xavier Treinamcntos llPP. C\PJ I 1.6ó9.032/0001-t19. Êone: (98) 8E93-1075. Fax: (9E) 3227-3075.

E-mail: cortttoil trstitutoe crtÀmr.com.bt. Sile: tr'rr.tr.institutoccrtame.conr,br
6
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OBSERVAÇOES CONÍPLE ]IIENTARES



2tto5t2c19 Compovante de lnscriÉo e de SituaÉo Cadastràl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dez.emcro de 2018

Emitido no dia 24105/20í9 às íí:35:36 (datâ e hora dê BrasÍliâ).
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coÍúPRovANTE DE TNSCR|çÃO E OE STTUAçÂO
CADASTRAL

oat0312010
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

A B XÂVIER ÍREINAMENTOS

-lrul o Do ÉsÍaBaLEcrMFNro {Novr oÉ FÁr{rasrÁ;

INSTITUTO CERTAME EPP

CÓOIGO E DESCRIÇÁO DA AÍIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAI

85,994-04 - Trelnamonlo sm dêsenvolvimonto proÍbsional o gorencial

cóorco E DEscRrÇÁo oasÁÍvroaoEs EcoNÔMrcas sEcuNoÁFrÀs
63.11-9-00 ' Ttatamento de dados, provedorês de se iços de aplicaçào ê sêrviços de hospadagom na intêrnêt

cÓotco E DEscRrÇÀo DA N^ÍURE2Â JlrRlDCÀ
2í3-5 - EmpÍBáÍio (lndlvldual)

R OOS GUARAS 1

COMPLEMENTO

LOJA Oí EDIF FÉRNANDO DE A.LOPES

CEP

65.077.460
SAIRRO6ISTRITO

PONTA DO FAROL SAO LUIS

ENOEREÇO ELEÍRôNICO
coNTAro@rNsrruTocÊRTAME.coM_BR

iELÉÉONE
(9E) 3227-3075 / (9E) EE93-3075

stÍuÂÇÃo cÂoasÍRA!
ATIVA

LrAIA OÁ SÍUÀÇÃO CADT.S tRÁt
0a03r20í 0

MOÍN/O DE 5I

s ÉsPECr^L oAÍA OA SÍÍUAçÂO ESPECIA!

MA

httpsJ^^.ww.receita.fazenda.gov.bí/PessoaJuridicã/CNPJ/cnpj.evaCnpjrêva-Comprovante.âsp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE oEBIToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À Di
DA UNIAO

Nome: A B XAVIER TREINAMENTOS
CNPJ: íí.669.032/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraí e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida paía o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo drreta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incluslve as contÍibuiçÕes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍcaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Porlaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 211012014
Emitida às 14:55:52 do dia 1010512021 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida alé 0611112021 .

Código de controle da certidáo: 8O2C.E012.31í 9,45E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

..ll MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GêÍal da Fazenda Nacional
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Nome: A B XAVIER TREINÂMENTOS (MATRIZ E FILIAIS)
cNP,f : 11. 669. 032l0001-09
Certidão n". !5202643 / 2O2I
Expedição: L0/05/202t, às 14:59:45
Validade: 05/LL/202L - 180 (cento e oit.enta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Certifica-se que À B xÀvIER TREINÀI{EN?OS (trÀTRIZ B FIúIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 11.659.032/OOOL-09, NÂo coNsTÀ do Banco
Nacíonal, de Devedores TrabaLhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabal"ho, acrebcenEado peta Lei o" 12.440, de 7 de julho de 2011-, e
na Resolução Administ.rativa n' L470/20LL do Tribunal Superior do
Trabal"ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitação dêsta cert.idão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroR!,ÍÀçÃo ruPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifícação das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ-entes perantê a ,]ustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas. a
emolumentos ou a recolhj-mencos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PAO N.o§lt^-
§ cê

^

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

§



Cá,';íA
CAIXA ECONÔM'CA FEOERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.669.032/ooo1-09
Razão social:A B XAVIER TREINAMENToS EPP

Endereço: R DOS GUARAS EDIF FERNANDO DE A LoPES 1 Ll 01 / PONÍA DO FAROL
/ sAo LUIS / NA / 65077-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/04 /2027 a rOlOS/ZOZL

CeÉificação Número: 20210413023107 69438064

Informação obtida em L0|O5/2O2L 14:50:08

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticrdade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

s,
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATTVA

N'Certidão: 031060/2'l Data da Certidão: 30t0412021 1t:20:21

CPF/CNPJ CONSULTADO: 1 1669032000109

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
v no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 2810812021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressãot 0910512021 08:1 8:17

s
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N' Certidâo: 172994121 Data da Certidão: 16t0612021 15:00:57

CPF/CNPJ 11669032000109 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

.. _ substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19h212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1411012021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e êm seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 30/06/202í 09:10 o

t.



PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENOA

-P
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

2021
ALVARA DE L|CENÇA E FUNCTONAMENTO

rt{scRçÁo rruNrclPAL

70853000

RAZÃO SOCTAL

A B XAVIER TREINAMENTOS

CPF'CT?J

11.869 03?0001-09

NÜiIERo DE coNTRoLE

9212021 1971637

NOE FA ÍASIA

INSTITUTO CERTAME

LOCALTZACÂO rt{SCRçÀO tMOBrLtARl,À

R DOS GUARAS LOJA 01 EOIF FERNANDO OE A.LOPES M 1. PONTA DO FAROL
6507/450 -SÂO LUr$.rrA

CNAE Prfir(lpdl e S€ruÍrdaÍt()5

.. :

RESTRTÇÔÊS
Este contribuintê está áutonzado â desênvolvêí âs atividades âcima êlenêadâs e Írma cômpromisso. sob as
penas da lei, dc que coohece e atende os requisjtos legais exigidos para Íuncionamento e exêrcício das
ativrdades económEas consiantes do obieto socral. no que.espe(a âo uso e ocupação do solo. as alividades
domiciliares e restriçõ6 ao uso dê espaços públicos, acessibilidadc e de s€guÍança sanitária, embientãl ê dê
prevenção contra incêndios e pânico. O contnburnle reconhece que o náo atendimento a estes requisilos
acaÍretará a suspensáo e a cassação subsêquente do Alvará de Funcionamento, nos leÍmos da legblaçâo
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AF|XÂDO ÊM LOCAL VTS|VEL E ACESSiVEL Â FTSCALTZAçÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:
VALTDADÊ: 31t14m21 3A75{456089íF998E91E3398C5930C1

ú,
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PREFEITURADE SAO LÚS

SECRETARIA MI,'MCIPÂL DÂ FÂZENDÂ

CERTIDÃO NEGÂTTVA

Número da Certidão: 00006245342021

v alidade: 22 /to /2021,

cERTrFrcAMos euE ATÉ A PRESENTE DATA NÀo coNste oÉgrro FlscAL RELATTVo A pESsoA

tuRíotce. orscRtte egerxo. RrsrRVA-sE o DlRErro DE A FAzENDA MUNIctpAL coBReR oÍvtoes
POSTERIORMENTE COMPROVADAS HIPOTESE PREVISTA NOS ART]GOS 80 E 146 DA LEI 6.289 DE

za/n/zott oo cóorco rRrgurÁnro MUNrcrpAL

DADos DÁ PEssoÁ JURÍDrcA

CNPJ: r 1.669.032looo 1-09 Inscrição Municipal 7o853ooo

Raáo Sociat A B XAVIER TREINAMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIÁL

ENDEREçO DE LOCALIZACAO

Número; I Complemento: LOJA Ol EDIF FERNANDO DE A.LOPES

Bâirro: I)ONTA DO FAROL

Município: SAo LUIS - MA CEPi 65077460

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (Ua), em 2a de juúo de ZOZ| ?s 06:57, sob o código de

autenticidade n! 81C343ó6D029E11E900D949818DEÂ53F.

A autenticidade desta certidáo poderá ser confirmada na Internet, em
ht t ps://stnr.se'rn lãz.sao lu is.n ra.gov.br/validacaocert idao.

,'NÃo 
E VÁLTDA A CERTIDÃo qI,JE CoNTIVER EMENDAS, RASI,JRÂS oU ENTREI,JNHAS.'I

a

M

s

CERTIFICADO

Logradouro: RUA DoS GUARAS
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIARIO
DE SÃO LU|S DA COMARÓA DA ILHA DE SÃO LUíS,
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÁO

Ti3:ib
USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arqurvos dos

Feitos das Varas Civeis e Comércio. a partir do dia primeiro ("lo) do mês de

ianeiro (01 ) do ano de dois mil e onze {2011) até o dia seis (06) do mês de iulho (07)

do ano corrente, constatei NÃO ExlSTlR distribuiÇão de pedido de Falência,

Concordata, ou Recuperaçáo Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência

Civil contra A B XAVIER TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob no.

1í.669.032000í {)9. cERTlFlco frnalmente que a Secretaria de Distribuiçáo

é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é

verdade me Íeporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidáo na Secretaria de

Distribuiçáo a meu cargo, no Fórum Desembargador Sarney Costa". nesta Cidade

de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes.

Técnico Judiciário. mat. 134577. consultei e digrtei. E eu, Anselmo de Jesus

Carvalho, Secretário Judicial da Distribuiçáo, mat. 100073, subscrevo e assino. São

Luís/MA. 6 de julho de 2021

LtÁANSELMO
Secretári

JESUS CARVA
Judrcial da Distribuição

lioô0000ü30440

o35ERVAÇÃC:
O CNPj conrtante nestà cenidão íor rnío.màdo pclo sol([ante. Súã trtulãrrdade dêvera 5er conferidà pe,o interessâdo e de(tinelaíro. Os

feitos oíilndoi d.r vaÍa de lnteret5er Oilusor e Coletrvos têráo í!r rcmpetêfl(la vinaulàdâ às Vârãs Civeis ê/oo Far€nda, de àcoroo aom os

htiaant€§.
Âs consultàs íoram reãliradàs nos sistemas Themir PG e Proce"ô tl€trónic6 ludrflàl{Plt} à p€rquisa íeàli:âda no p€riodo de d€! (10} àoo§.

EsrA cERÍDÃo Â9RAÍ{GE soMEÍ{TE As vARAs coMUÍ{s Do rERMo JUDtclÁRto o€ sÂo LUts.
tltà (eôdâo reí3 vãlidade de çeisentà i6O) dià1 laí. 198 do fodi8o de lltoÍmãs da CGJ) e emitida em umâ únrce vla,5em ràtuíes ê

medra nle àssrnàtura do servdor (dn. 199 do :odriaode NoÍnâs dr CGJ).

Corrldões solc,ladas. emiridàs e digitàliznd.rs vrtualmeíre po. p mail poí ÍoÍçr da Portaria Conjunta íe 14/2020 ÍiMÂ ê êtlendrdà às
portà.iâs ne l4l2020 TIMA e 0l/1021 IrMÂ em fa.e do peíiodo de PãndemB COVID-19, íicendo d€sobri8ado o sollci!ânte de autenti.âÍ à

Ícíenda cenidio e podp,rdo cDnírrmir a v€ra.rciãde do selo no 5(e do ÍlMÁ. (Íircãlirãçâo d€ selosl.

Fórum DesembaÍgador "Serney Costâ"
Avenida PÍoí Carlos Cunha s/n. Ca,hãu. Sáo LuisiMA - CEP 65076-320 - Fone (98) 319+ 09 i



& Mlnrclêiir do oêsefidviÍn€nIo, lndú6úia ê Comêroo Erd6r.r
s€císI3na d3 Comúco s §€íviços

DepsrtãrÉílô Nâúonâ1 ce R€g!*o dô C$nérco

R-'l.J 
=RiÍúENTD 

DE EMPRESÁRIO
Folhas 'l/ 1

BRASILEIRA

JOSE XAVIER

iaooo Ex (@ d. .1*r{.r
10/02/1982

RUA DAS GRAUNAS

24t0212010

x.xxx.xjoocooqx

0000946620989

RITA CARREIRO BARROS E XAVIER

917.654 ô33-00

A B XAVIER TREINAMENÍOS

(o-

JARDIM RENASCENÇA

BRASIL

TREINAMENTO EIlI OESENVOLVIMENÍO PROFISSIONAL E GERENCIAL
CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL

OUADRA C3 EDF FERRÂRIAPTO 8C1

SÃO LUIS

Ag Xolscr:c Í.rrrrrcururüa>

PÀRÀ USO EXCI.USIVO DÀ JÚ§TÀ COI.íERCIÀL

IOIITÀ COMEBCIAT OO E§IAOO DO MARANEAÚDEFERIDO,
PUBLIQUE.SE E AROUIVE-ST

aIRnFrcc o ÍlLGlslRo tM6/c3,2C10
Àie c ruruEPo zrtctz"slr

'.'AlCr14
I -., .- .. tr ;'

riil lllillilllllililil ililllll

ARIANNE BARROS XAVIER

I
SOLTEIRO

ft,ltr F E

,rrc,rôo,or dft d. Ú4'.ç5 ' @k fu * & m..)
p(§xrqrrrrxx

02RUA DAS GRÂUNAS

JARDIM RENASCENÇA
'ütj*ffif og Eor FÉRRART APro aor

MA

J UNTA
d não êslár d desob lei, impedi

COMERCIAL DO ADOÍ DOa

SÃo LUiS

rNscRrcÃo
xxxxxx»oüxxr080

02

lu€o d! lurE collrrd)
12§165 075.190

1.000.00

.ouED ELErnoiEoGaLl

r.lstitutocertame@hotÍnail.com

HUM MIL REAIS

8599604

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx

xxxxxxx
xxxxxxx

xxxxxxx

LJ,24t0212010

st/ /?ÍAx.c

ih^;vlr. rPt À:lEr,Tis r\ -rrr

-*t
Vittw "--"/I'x.l.Ê*"-"HÍtl* ac 074829

[,tA I 20 1 00 1 56445 5

s

I(j(À

1

ir aÓdoo ro MullcrÉr'r {ú3d

65 075-lC0 2§r
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P,\RÁ USO EXCLUSIVO DA JUNTÂ COMERCTÀL

R.EQUE RIVTENTO DE

' lslê d@ro íoi sFfldô D gdtrt EóÍra fa.if

CÉRAIPÍCO O RIGISIRO Bt 1,1,/05/20L1 13r38 SOB !{' 2110170951{pnoaocolo: 170378{11 Da LL/O5/20L1. CóDrcO DB VARTFICÀçÃO:
11? 0171642 5, NIRE: 211O17O961a -

À A XÀVIAR ARAINÀIiAMO§ - BPP

Lílian Theres à 
- 
RodÍignreâ rêndotça

SECRBTÀAIÀ. GB&ÀI.
sÃo Lsis, 11105/2o1?

,w. êapre8âtaci1 . eâ.gov. br

À val.idádê dê6te docuE.nto, se iapr€sso, fica Eujeiro à coEprovação de sua auleÃlicidàde Àos rêdp€ctivo8 port

tr 'niomDaNtrtc cromrrclsno
2ll0l7(»ó14

nnrrr nu LtÉ.&DÉÉÉ-'rrÉrírbl,
xxx

NCrsE Do ExPnts^ilo (d)r,ld4 s ôÉijE)
ARIANNÊ BÂRROS XAllER

tsRASILEIRA sourErRo(Â)
RmrMr: DI: ar!\s{r 6.do)

»o(

]OSE XAVIER RIIA CÁRXEIRO BARROS E XAVIER
N SETOO ã' (ôn&ÊáiÚ)
luozlt9É, lo*0000946620989 lue 917.6Í.63140

ât^r{o. útor(bE&c.r+.í.-c-§êú,
)o«

mMrcrlí^oo N^ (ulcR DouRo.rú, ú.4)
RIIA DAS GRÂIINÂS 02

QUADRA 03 EDF, FERRÀTI

^Pro 
801

| ,o"o,v natnr.*çr, ó507!t 90

Sào Llis

dBl..!, rob a pr!!r dÀ 14 utu .!a.. lE+.did,o d. .t.rcer !riüüd. crrp..srírü, qE rio p6oi oul.o Í.giÉm dc lnlrr.sino c Í.qo.r:
À JLNTA colvmctAl Do ESTÂDo Do MÂRá}-HÃ0 À JUsrA coMERctAL Do )oo(

côDrcio E DEscRrçÂo Do Aro
Ú2. ALTERAÇÃo

coDICO E DESCRIÇÃO DO ATO
xxx

coDtco E DESCRIÇÃO DO EVENIO
O2I (I) ALÍERACAO DE DÂDOS (EXCEIO NO}'E EMPRESÂRIAL)

cÔDrc,o E DEscarçÁo m EvENm
xfi

EPP (EEpI! d!A B XÀ\{ER TREINÂMENTOS . EPP

RUÂ DAS PÍPTRAS 08

LLTRA A PONIA DO FAROI, 65077-230

cOlxcoDoríUMsiProGoôr'icdr.i.Dr:;, l:, :..:?,,1
qo:5rr - s:o üi5_ ].t,.:i1.,lt.,it:ti' :.!.lti; i

coxnr{o rlmoMo (ri.M^rl)

CONTATO@INSTITTITOCERTAME.C-OM.BRI u.r I onesn-SàoI-uis

10.000p0

V^lormc ÍÍt^L-úEÉb)

TREINÂMENTO EM DfSENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCI,\L (CURSO DE
APEIUEIçOÂMENII) PROFI§SIONÂL) TRATAMENTO DE DÂIX)S, PROVEDORES DE SERVIçOS DE
ÂpLrcAÇÁo E sERvrÇos DE HoSpEDAcEM NA T!{TERNET

CIDIGO DÍ 
^TII'ID^D' 

T]Co.\O}IICA

8599604

6l l r900

24n2nOtO .669.üãm0149

[nfimm[ilmffiffiffilmffimmmmmffiil
MAI170000E33402

t; ::;.:*..;
DEFERIDO, PUBLIOUESE E ARQUIVE§E

10705/2017

tíforúàndo Éeus rêápe.tivo6 :ódigo8 de werilicâção

I

I

JUCET{A

DATÀ DT, INCO DÁ5 À''f'IDÀDT§
OUTT  UF NITA 
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P.{SSl\',o ( rR( t L^\',rl: + P^sstvEl_ ExtGIvEL 
^ 

t_oNco PRAzo

.l?2.5t 1,93 +

ó7.91S.t 2

I.-.,INDiCE§ I,TQUIDI,Z CORRENTE(II,C) = ATTVO CIRCULAIiTE

PASSÍ\'() ClRCtr l,A\T t:

17!.5t 1.9-1

0 ó,96

+ 0

619ó

PAG M
or5,U

(oZ

N"

ó?.915.t2

6.96I\ - t.iquidrT lntrdiat:r I l.U)- DiÍponi\ cl

P(

{72.51t.el

67.9t 5, t:

lll - l\..l)lcE l)ll llNDl\ lD^l\IENTO {lE, = P,\SSIYO ( lR( t.1.^\Tt +P'\SSI\1) t-XÍ(llvEL 
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LONCO PRÀZO

\ll\()(llt(t.1.\\1t.-.\1 I\oRt..\l I7-\\t-l \ t-(r\(;() l'R \/(, 1.\ll\O\ TO CIR( t 1,.\N'I l:

67.9 t4-t 2 , 0 0.r3

V- Solvência geral = AÍ =

PC i ELP

503.368,15

67.915.t 2

{72.51t.o3 +t} + t0.E56.,íE

1.4'l

CLÂUDtA pÀÍRtctÂ Á,. -d. d. ro,ra.i,anar

mennus
FERNANDES.28O35 r.f, |lÀriDts :a8t5r:220

À B X avie r -l reina mentor frPP 534220 X,1ü'''*' ''"
CNPJ I L669.012/o001-09. !-onr: {98) 889-1-30?5. Farr (9E).1221-3075.

E-msil: rontaÍor? in§titutocrrtalnc.conr.llr §irc: r} r \r .in§titu Ííro:rtàme.com.bÃRIANNE BARROS;:là1\,rd,il;[;â.§.
XAVIER:ql 765463 xÀvrÉ8:e 165íóiroo
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Contábrl

Balanço Patrimonial
Empresa:A B XAVIER TREINAIVENTOS EPP CNPJ: 11.669 032/0001-0S
Endereço: RUA GUARAS. N.' 1, Complemenlo: LOJA 01 EOIF. FERNANDO DE A .LOPES
BarÍÍo: PONTA DO FAROL. Cidade: Sao Luis- Estador tú4, CEP:65077-460,
NIRE: 21'1O1709€14 - Datâ: 08/03/2010

tf

Conta Dêsc.ição 3111212020

1

1.01

1.01.01

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.0í.02.01.0001

í.0'1.05

1.01.05.01

1.01.05.01.03

I 01.05.0't.03.0001

1.O'?

1070/
1.07.04.01

1 07 04 0í.01
1 07 04.0í.01.0001
1 07.04.01.01 0005

1 .07.04.0'1.01.0006

1 .O7 .04.21

1 .O7 .O4 .21 .O1

1.07 04.2 r.0r.0002

1.07.04.21.01.0004

1.07.04.21.01.0005

Íotal Ativo

Alrvo Crrculanle

Dispohibilidades

Bancos

Contas Coúenles

Benco do Brâsil S/A

Cróditos

Crédatos com Tsrceiros

adranlãmenlos

Adiantemento de lucrcs

Ativo náo Circulâhte

lmobihzedo

Bens em Ope.aÉo
Bens Utilizâdos na ProduÉo e/ou PrestaÉo de SêÍviços

Instalacoês

Móveis, Utensihos e lnstalaçõês ComeÍciais

Equipemenlos dê Procêssemento dê Dados

G) DepÍêciâçóés, AmoÍtizaçóes e Quotas de Éxaustão

(-) Bens Uúlizados nâ Píoduçao e,'ou Preslação de SeMços

lnstalâcoês

Móveis e UtensiliosÍnstalacoes

Equipámento dê PÍocessamêntos de Dedos

503.368,41D

472.511,930

184.395,63D

184.395,63D

184 395,630

184.395,63D

288.1í6.30D

288.1í6,300
288.1í6,30D

288.116,30D

30.856,48D

30.856,48D

38.261.18D

38.261,18D

1.5S5.40D

27.780,00D

8.885 78D

7.4U 70C

7.404,70C
159.54C

5.468.00C

1.777,16C

503.368 41 D

Data de Encerrdmenlo: 31/1212020

Valor dê Ativo ê Passivo RS 503.368,41 (Quinhentos e Trés MilTíezenlos e Sessentâ e Oilo Reais e Quarênlá e L,m Centavos)

Sao Luis'MA. 31 de Dezembro de 2020

(VER ASSINATURA ELETRONICA NO FINAL DO DOCU[/ENTO)

A B XAVIER TREINAMENÍOS
ARIANNE BÀRROS XAVIER

CPFr 917.654.633-00
ÉMPRESARIA

CLÀuDrA pÀTRrclA [.tARTINS FÊRNANDES

CONTADORA

CPf:28O 355 342'20 CRCII\,iA 6688/0
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ortes Contábil

DemonstraÇão do Resultado do Exercício
Empresâ A B XAVIER TRÉINAI\IENTOS EPP ôNPJ: 1 I 669 03210ü01-09
Endereço RUA GUARAS. N 0 1 Complemento LOJA 01 EDIF FERNANDO DE A LOPES
BãirÍo: PONTA DO FAROL Cdade Sao Lurs. Estâdo MA. CEP 65077-.160
NIRE: 21101709614 - Data 08/03/2010

PAG N"
ô\3121

zt

No

Conta
01t0112020

3111212020

(+) Receite Bruta Operâcionâl

Faturamênlo PÍod. Merc. E Serviços

Vendes de SeÍviços

G) Deduçôes da Receitá

lmposios Faturados

Simplê
(:) Recerla Líquda

t) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

(:) Lucro Bruto

C) Despesâs Operacioneis

Despesâs Admrnislrãljvas

Despesas Íributanas
Resultado Financeiro

Despesas Frnahôeiras

t:) Res. Antes das Particrpações e Contrib.

(=) Resultado Liquidodo Erercicio

1.226.330,00

1.226.330,00

1.226.330.00

136.824,96

136.824,96

136.824.96

1.089.505,04

494.222,49

494.222,19

256.717 06

241.832.48

13.553,82

1.330.76

1.330,76

338.565.49

338.565.49

(vER ASSTNATURA ELETRoNTCA NO FrNAL DO DOCUMENTO)

são Luis-lvlA, 31 de Dezembro de 2020

CLAUDIA PATRICIA IV NS NANA B XAVIER TREINAIVENTOS
ARIANNE BARROS XAVIER

CPF: 917.654-633-00
EMPRESARIA

CONTADORA
CPF:280 355.342-20 CRC/MA 6688/0
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Fones Contábil

Balanço Patrimonial
Emprêsã: A B XAVIER TREINAtllENÍOS EPP - CNPJ: 11 669 03210001-09
EndeTeÇo RUA GUARAS, N,O 1, Complemento: LOJA 01 EDIF, FERNANDO DE A LOPES
aaiÍro: PONTA DÔ FAROL. Cidâde: Sao Luis. Eslado. MA. CEp: 65077-460.
NIRE 21101709614 - Dala 08/03i2010

rl.

Conta DescriÇâo 311171202

2

2.01

2 01 .O1

2.01.01.01

2.0í.01.0í.01
2.01.01.01.01 0008

2.01.0í.03
2.01.01.03.0í

2.01.0 í.03.01.0001

2 01 01.03.01.0002

2 01.01.03.01.0010
2.01.01.03.03

2.0r.0 L03.03.0008

2.01.0í 03.03 0010

2.O1.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

207
2 07 .01

2.07 01 .O1

2.07.01.01.01

2.07.01.0't.01.0001

2.O7.O4

2.O7.O4.01

2.07.04.0'i.03

2.07.M.01.03.0005

2.O7.O7

2.O7.O7 .O',l

2.07.07.01.01

2.07.07.01.0't.0001

Total Passivo

503.368,41C

67_915,12C

67.915.12C

25.O77,60C

25 077 ,60C
25 077,60C

38.0S6,66C

2.420,56C

785.62C

190,56C

1.444,38C

35.676,10C

.599.í4C
35 076,96C
4.740,86C

4.740,46C

4.740,86C

435.453,29C

10.000.00c

10.000,00c

10.000,00c

10.000.00c

86.887,80C

86.887.80C

86.887.80C

86.887,80C

338.565,49C

338.565,49C

338.565.49C

338.565,49C

503 368.41 C

PassiYo Cirürlante

Obdgaçóes de Curto Píàz o

Fomecedores

FoÍnecedores Nacionais

Luzêiros Hotêis S.A

ObriqaÇôes Ííabalhistâs, PÍevidencieriâs ê Fisceis

OMgações Trabalhistâs e PÍevidonciárias

INSS a Recolhêr

FGTS â Recolher

Sâlários a Pâgar

Obrqa@es Fiscâas

IRRF a Recolher

Simples á Recolher

Outras Contas

OutEs Obrigaçóes

Pro-lebores a Pagâr

PatriÍrlônio LÍquido

Capitâl RêaUzado

CapitalSocial

Caprtal Socialdê Domiciliados e Regdontes no Pai§

Cápilal SubscÍito de DomiciÍados e Resadêntês no Páis

ResêÍvas

Rêsêrvas

RêsêrvÊs dê Lucros

Reserva de Lucros a Realizar

Outras Cofltas

Outrâs Contas

Lucros do etercic]o

Lucro do Exeícicio

Dala de É^@.Íafiefilo: 31 I 1212020

Valo. de Ativo e Pasgvo: RS 503 368.41 (Quinhenlos e Írês Mil ÍrezêÍtlos e Sessentâ e Oito Reârs e Ouareôta e Um Cenlavos)

são Luis-lúÀ 31 de Dezenrbro de 2020

(vER ASSTNATURA ELETR0NTCA N0 FrNAL D0 DoCUMENTo)

A B XAVIER ÍREINAI.,IENTOS
ARIANNE BÀRROS XAVIER

cPF 917.654.633 00

EMPRESARIA

CLAUDIA PATRICIA MARÍINS FERNANOES
CONTADORÂ

CPF: 280.355.342-20 CRC/MA 6688/0



MINISTERIO DA ECONOI\,4IA

Secíelaria Especial de Desburocratização. Gestáo ê Governo Digital

Secretaria de Governo Oigital

Departamento Nacional de Registro EmpresaÍial e lntegÍação

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A B XAVIER TREINAMENTOS - EPP consta assinado digitalmente por:

4
õo

CPF Nome

28035534220 CLAUDIA PATRICIA MARTINS FERNANDES

91765463300 ARIANNE BARROS XAVIER

clBRTIaICO o REGIS!ÂO &a t3/O5/2aX\ 10:'6 SoB l{' 20210660023'

PROTOCoIJO: 210660023 DE t3/05/2O2! '
cóDrco DE vER!ÊrcÀçIor L2io33!r98,c CNPJ DÀ SBDE: 11559032Q0010''

NIRE: 21101r09611t. COI{ E8BITOS DO ÉEGISTRO il: 
'Llr2/2070'

À B 
'ÀVIEN 

TREINÀ!'ÊIÍ|OS ' EPP

l-ÍLrÀN raEREsÀ RoDRTGUES títNDoNçÀ

sEcRETriRlÀ-cÉRÀL
&w @Pre'ál&êi1 ra lrov 'bÍ

-'" ''.": '""

JUCEi,lÂ

PAG.NO
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instituto
CEBTATE

São Luis ,1310512021
i
A

Claudia Patrícia Martins Fernandes

CRC n.006688/0-O -MA CPF:280.355.342-20

Endereço: Av. Senador Vitorino Freire 1958 Sala

Cidade - São Luis-MA CEP 65030015

120 , Távola Center

Declaramos para os devidos Íins, como administrador e responsável legal da empresa A B XAVIER

TREINAMENTOS, CNPJ 11.669 032/0001-09, que as informaçoes relativas ao perÍodo-base 2020,

fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis,

obrigaçôes acessórias, apuração de tributos e arquivos eletrônicos exigidos pela Íiscalização federal,

estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da

administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transaçÕes;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à

legislação vigente,

1c) que todos os documentos e/ou informações que geramos e recebemos de nossos fornecedores,

encaminhados para a elaboração da escrituração contábil e demais serviços contratados, estão

revestidos de total idoneidade;

(d) que as informaçoes registradas no sistema de gestão e controle interno, são controladas e

validadas com documentaçâo suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o

conteúdo do banco de dados e arquivos eletrÔnicos gerados.

Â B lavier 'f rcinamutos EPP

CNPJ I l 669.032/000149. Fonc: (98) 8893-3075' Fâx: (98) 3227-3075'

f -mâil: coIltâÍoí4 institutocrrtaÍrrc'com.hr Site: w$-$.institutocertame'com'br

5
l.l"
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Carta de Responsabilidade da Administração

Prezados Senhores;
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Além disso, declaramos que não existem quaisquer fatos ocorridos no perÍodo base que a
possam afetar as demonstrações contábeis ou. ainda, a continuidade das opera@es da emp

Também conÍirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo a administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou conflança;

(b) íraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstraçÕes contábeis;

(c) violação de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para

contingências passivas.

Atenciosamente,

ARTANNE BARROS ffiLifl,?ffil"-'e'disitarpor

X A v I E R : e 1 7 6 s 463 30 0 §:Y::T; :i Z1'::??,,,: 2 2 .0 3, 00,

Arianne Banos Xavier

Titulare administradora

.\ B \rr\i('r'frcinalnunlos llPP

CNPJ I I .669.012/000 l -09. Ione: (98) 8tl9l-.1075. Fa\: (98) "122?-3075'

E-nlâil: contatol.r institutoctrtam('.com.bl Site: trrt§ 'institutoctrtamc'com'br s
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier

Treinamentos (Instituto Certame), CNPJ 11.669.03210001-09, ofereceu

satisfatoriamente a esta entidade o curso "Licitações e contratos conforme a

Lei n" 14.133/2021 §ova Lei de Licitações)", com carga-horátia de 24

horas, nos dias 04 a 07 de maio de 2021, na modalidade EAD, por meio da

Plataforma Zoom.

l2 colaboradores desta entidade participararn do evento.

A ementa do curso encontra-se em ÍrÍlexo-

CR]VI-PR

rur,ns8 A(l'don u
B NO ROBERTO MICHNA

AGENTE ADMINISTRATIVO
o52llL8p.920

Curitiba (PR), 10 de maio de202l.



PREFÉITURÂ

SANTO ANTÔNIO DE .7ESI,S
TRANSFO RMÂR PARA AVANçAR.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier

Treinamentos (lnstituto Certame), CNPJ 11.669.032/0001-09, ofereceu

satisfatoriamente a este órgâo o curso "Licitações e contratos conforme a

Lei no 14.13312021 §ova Lei de Licitações)", com carga-horária de 24

horas, nos dias 04 a 07 de maio de 2021 , na modalidade EAD, por meio da

Platafbrma Zoom.

05 colaboradores deste órgão participaram do evento.

A ementa do curso encontra-se em anexo.

Santo Antônio de Jesus (BA), l0 de maio de202l

:

\
' \, t\)-'t-

WENDERSON SANTOS DE BRITO

sEcRETÁRrO MUNTCTPAL DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO

MATRíCU[A NS 2OO3O

Endereco: 6 1 , Av. Luis Argôlo, 41, Santo Antônio de Jesus - BA, 44572-030

otilr^

l. I

$
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier

Treinamentos (Instituto Certame), CNPJ 11.669.032/0001-09, ofereceu

satisfatoriamente a esta entidade o curso "Licitaçôes e contratos conforme a

Lei n" 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)", com carga-horária de 24

horas, nos dias 04 a 07 de maio de 2021, na modalidade EAD, por meio da

Plataforma Zoom.

05 colaboradores desta entidade participaram do evento.

A ementa do curso encontra-se em anexo.

Manaus (AM). l0 de maio de 2021.

ENYSSON Assinado de íoíma digital

ALCANTARA PO, LNYSsO\ A, CAN TAqA

BARROSO:óa8686502 1 )
BARROSO:6886865 Dados:202r.05 r022:24:{l

0215 .04 0o

Enysson Alcântara Barroso
Procurador-Chefe do CETAM

CPF ng 688.686.502-15

Âv. Pedro leixeira 2354 - Dom Pêdío I

Íone: i92) ll2ó-l'4,i.1./ /453 | 7472 ; 7491

Mânàr.AM at D:6904G000

PAO N'
o+1 l2I

Educâçáo Tecnológlca
do Amazonas

x



Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei no 14.13312021.
Com os Professores Dawison Barcelos. Evaldo Ramos e Nilo Cruz.

Curso on-line, ao vivo, poÍ meio da PlataÍorma Zoom.

Acesso às âulas até '15 dias depois do curso.

24 horas de caÍga horária.

PAG rN'
01 3 /2,t
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Apresentação

A Lei n" 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis nos 8.666/1993, 10.52012020 e

'12.4621201',t.

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicação seja facultativa por parte dos geslores públicos, o novo texto

inevitavelmênte se tornará a principal referência normativa em maténa de contratações públicas no Brasil, devendo ser

,- adotado pela Uniáo, Estados, Distrito Federal e lvlunicípios, tanto na administraÉo pública direta, autárquica e Íundacional,

como nos órgãos dos Poderes Legaslativo e Judiciário, quando no desempenho de funÉo administrativa, bem como nos

fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiÍetamente pela Administração Pública.

Trata-se de uma noÍma ainda mais analítica que a Lei n" 8.ô66/1993, inclusive maior que esta, com mais aÍtigos e maior

nivel dê detalhamento. A excessiva rêgulamentaÉo do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atenÉo
dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu texto, de muitas diretrizes antes previstas em atos normativos

federais secundários, editados e eplicáveis, eté entáo, âpenas à União. tais como Decretos, PoÍtarias lnstruçóes Normativas

etc.

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma, lemos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e
RDC, criaçáo da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no formato eletrônico
e com fase de lances; prevalência do Pregáo Eletrônico para qualquer objeto enquadrâdo como bem ou seÍviço comum,

validade da Ata de Registro de PreÇos pelo prazo de até dois anosi possibilidade de uso do SRP para obras, e lambém nas

dispensas e inexigibilidades; criação do Portal Nacional de Compras Públicas; previsáo de contrato de fornecimento e

serviços contínuos por até 10 anos de vigência, dentre outÍas.

lsto posto, o objetivo dêsle cuíso e aprêsentar aos participantes as princapâis novidades trâzidas pela Nova Lei de Licitaçoes

e Contratos, com foco especial na conduçáo de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregáo e Concorrência.

Datas e horários

04 a 07 de maio de 2021 .

Das 08:30h às 11:30h. Das 14:00h às 17:00h

Carga horária

24 horas

Local de realização

O curso será ministrado ao vivo, a distância, por meio da plataforma Zoom (https:/izoom.us/pt-pumeetings.html)

s



Recomendações

O inteÍessado NÁO precisa seÍ registrado na plalaforma Zoom para participar do lreinamento

O aluno com inscriçáo confirmada receberá, até o dia anterior ao do curso, link pessoal e intransfeÍível pâ

lreinamento.

Para o bom o íuncionamento da plataÍorma, recomendamos aos âlunos que disponham dâs seguintês êspeciÍicaçóes
técnicas mínimas. para acesso via computadoÍ: Processador i3 3chz Dual Core 4Gb RAM; lnternet de 5À4bs (de preÍerência

por cabo); utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: lnbound participante, 3 Mbps.

ll\4PORTANTE Se as especiÍicações acima náo forem atendidas, a qualidade do recebimenlo da transmissáo do curso
(áudio e video) podeÍá restar prejudicada.

Ementa

Módulo l: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimênto da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. PeÍíodo de transição e ulilizaÉo facultativa. Prazo limite para

adoÇão da Nova Lei. O que acontece com os contralos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei?

Considerãçóes gerais e comparação sucinta com as Leis nos 8.666/1993, 10.52012020 e 12.462120'11. Âmbito de aplicaçáo.

Edição de atos normativos para regulamenlaçáo da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a

regulamentaçáo federal. É possível aplicar a nova lei desdê já? As previsóes de normatizaçáo via regulamento. O Portal

Nacional de ContrataÉo Pública

Módulo ll: lntrodução às licitaçôes segundo a Nova Lei

Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização dos processos licitatórios
em geral. ArteÍatos de planejamênto dâ contrâtâçáo: visáo geral. Documento de formalização/oficializaÉo da demanda.

Estudos técnicos pÍeliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência
(TR). Questóes sensíveis relecionadas à elaboraçáo do ETP Aíinal, o órgão deve ou não comprar o melhoÍ produto das
galáxias? A queslão do ETP nos convênios celebrados com a Uniáo. ETP para transporte: cuidados fundamentais. Prática

de elaboÍaçáo dê ETP Termo de ReÍerência: elementos essenciais segundo a legislaçáo. Quem elabora o Termo de

RefeÍência. Existéncia de dolaçáo orçamenlária suíciente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisa preliminar de preços. Sistemâ de Registro de Preços. Objetos da licitaçáo: alienações, compras, obras e
serviços. Compras: padronização e indicâçáo de maícas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quêm se

responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicação do alo convocatório:

veiculos de publicação e interregnos. lmpugnação do Edital pelo cidadáo e pelo licitante. Habilitaçao JurÍdicâ. QualiÍicaçáo

Econômico-Financeira. QualiÍicaçáo Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos

na Lei no 14.13312021. Declaraçáo de faturamento do licitante MEiEPP Preços inexequiveis na contrataÉo de obras,

serviços e na aquasiçáo de bens. Novidade na definição do objeto. A utilizaçáo de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execuÉo, conseÍvação e operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-

obra formada por mulheres vítimas de violência domêstica, ou empregâdos oriundos ou egressos do sistema písional.

Possibilidade de exigência certiíicaÇão de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, Normalizaçáo e Qualidade lndustrial (Conmetro).AdjudicaÉo e homologação: procedimenlos e

responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complemenlar n" 123/2006):

prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate Íicto, licitações Íechãdas para ME/EPP, subcontrataçáo

obÍigatóriâ. cola reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionâlmenle. Revogaçáo e AnulaÉo
do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STi, Tribunais Regionais Federais, Tribunais dê Justiça e Tribunais de Contas

Módulo lll: O Pregáo e a Concorrência na Nova Lei de Licitações

Pregáo eletrônico x PÍegão Presencial x Concorrência: ainda existêm diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o

Pregão e a Concorrência. Múltiplas conígureções e modos de disputa aberlo, Íechado, e combinados. Conceito de bens e

serviços comuns e especiais. Pregáo parâ equisição de equipamentos de infoÍmática. Fase preparatória. Termo de

\'"-

RefeÍência. Íermo de ReÍeÍência x PÍojeto Básico. Pregoeiro. equipe de apoio e agentes de compÍas: atribuições



responsâbilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo minimo do Termo de Referêncie. Preg

Íase externa.

Módulo lV: Mudanças essenciais nas contrataçÕes diretas e nos contratos administrativos

Liciteçáo dispensada, dispensável e inexigivel. Formãlizaçáo do processo de contrataçáo direle.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.

cl

ta

t
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EÍicácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substiturção do contrato pela nota de empenho. Formalização

dos contÍatosr instrumentos de contralação e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao

contrato. Convocação de licitante remanescente na Nova Lêi de Licrtaçôes. EÍicácia do contrato: marco de início. Vigência do

contrato e garântia do produto, sêrviÇo ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou íiança banúria. Hipôteses
de ulilizaçáo da garantia contratual. Garantiâ e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigência e de
devoluçáo da garanlra. Execuçáo do contrato: regimes de execução. Subcontrataçáo permitida. Vedaçáo da subcontrataÉo
totãl e da pãrcelâ principal do obleto. Documêntos a exigiÍ da subcontratada.

Tópico Vl: AlteraÇões contratuais

Casos de modiÍicaçáo conlratual via aditamento e via apostila. Diíerença enlre correÉo monêtária e compensação
Íinanceira. Reajuste de preços: previsão editalicia, adoÇáo de indice peÍtinente, mârco inicial de contagem e concessáo
automática (de oficio). Reajuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuaÉo: serviços com dedicaÉo exclusiva de mác'
de-obra. Como repactuâr serviÇos e insumos no mesmo contrato? RepactuaÉo e preclusáo lógica. Reequilíbrio econômico-
Ílnanceiro, recomposiçáo de preços, realinhamento, ou revisão: álea eíraordinária. Caso foÍtuito, íorça maior, íato do
principe, aumento de tributos. Variaçáo no preço dos produtos do contrato. ParticipaÉo nos lucros. Pronogação de prazo:

necessidade de previsáo no edital ou contrato. Comprovação da vantagem na prorrogaÉo e a especiÍicidade dos serviços
contínuos. Vedaçoes de proÍrogaçáo dê prazo. ProrrogaÇão e contrâlação direta.

Tópico Vll: Sançóes administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de Licitaçóes: advertência, multa, impedimento e declaraÉo de inidoneidade. Quem

determina a abertura do processo de apenaçáo? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sançôes? Necessidade
de deíesa prévia e cuidados na notiÍicaçáo. lntegração da NLL com a Lei Anticorrupçáo (Lei n" 12.846/2013) e Íraudes nos

contratos: processo administrativo com singularidades.

Certificados

\/ - Licitações e contratos confoÍme â Lei no 14.13312021. (24 horas)

Além da carga horária, os certiícados informaráo o conteúdo minislrado

Os certiÍicados serão emitidos aos participanles que obtiverem, no minimo, 75% de pÍesença, e enviados por e-mail em até

48 horas após a realizaÇáo do treinamento.

Público alvo

. Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

. Membros de Comissóes de Licitação e de áreas correlatas.

. Auditores e demais servidoÍes que aluam em órgáos de controle.

. Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

. Agentes públicos quê possuam responsabilidades sobrê licitaÇóes e contratos administrativos.

. Estudantes universitários de Administração, Contabilidade, Direilo e Economiâ, dentre outros.

. Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresâs com interesse em participar de licitações públicas.

. ProÍissionais da área de Administraçáo Pública, GestoÍes, Contadores, Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.

PAGINO.

o\t l2{



Êste curso é prioritariãmente voltedo para quem trabalha ou desêja trabalhar em órgãos pú

adnrinrstraÇão pública. Conteúdo aplicável a órgãos munrcrpars. estâduais e federais.
da

9
lnstrutores

- Prof. Esp. Dawison Barcelos

Criador do portal 'O Licitante", onde publica periodicâmente trabalhos relacionados a licitações
e contratos administrativos.

Atuou como pregoeiro do Tribunal de Contas da União poÍ váÍios anos, e atualmenle inlegra a

Consultoria Jurídica do órgão

E advogado e consultor em licitaçóes e contratos administrativos.

Membro da AssociaÉo Portuguesa da ContralaÉo Pública e da'Red lberoamericana de Contratación Pública'.

Mestrando em Direilo AdministÍatrvo pela Universidade de Lisboa. em Portugal. Especialisla em Direito Público e em
Contratos Administrativos pela Universidade de Coimbrâ. Membro da Assocjaçáo PoÍtuguesa da ConlÍataçáo Pública.

Docente na Pós-Graduação em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito.

lnstrutor e palestrante em temas relacionados ás conhalaçóes públicas.

Autor e coautor de artigos e livros como 'Estaluto iurídico das Estatais' (Ed. Fórum) e "Coleçáo Teses Jurídicâs dos

Íribunais Supenores - Direito Administralivo" (Ed. Revista dos Tribunais).

- Prof. Esp. Evaldo Ramos:

Auditor Federal de Controle Externo do Tribunal de Contas da União êm BrasÍlia, onde já atuou

como Diretor de Licitaçoes, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitaçáo

Pós-graduado em LicitaÇoes e Contratos, bachaÍel em Direito e Administraçáo de Empresas

Colaborador do lnstituto Serzedello Corrêa, unidade do TCU responsável pelas ações de

câpaciteçáo do órgão, e tâmbém da Escola Nâcionel de Administração Pública (ENAP), onde

ministra o curso de Fundamentos de Pregão Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formação e capacitaçào de

pregoeiros pêlo Brasil.

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da Uniâo. Auditor externo e

independente (aTG/CNAI/CFC). Administrador, Contador e Economista.

Doutorando em Politicas Públicas pelo lnstituto Universitário de Lisboa (ISCTEIUL), em

Portugal. [,lestre em Políticas Públicas pela Universidade FedeÍal do Maranhão. Pós-graduado

em Politicas Públicas pelo ISCTE-IUt (Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy). Pôs-

graduado em Direilo constitucional, Administrativo e TÍibutário pela universidade Estácio de

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Perícia Contábil pela UFMA.

Concluiu o curso de Íormaçáo execuliva sobre lvlelhores prátices em contratação pública" na Universidade de Roma ll

(università degti studi di Roma Tor yergata, ltália). com incursÔes à consip (central de compras do Govemo da ltália

à Autoità Nazionale Anticonuzione daquele pais. como parte do Ciclo lnternacional de Desenvolvimento dê Executivos

AdministraÇáo Pública Federal, oferecido pela Escola Nacronal de AdministÍaÉo Públice, do Ministério dâ Econo

I

)e

(ENAP/ME)

da
1
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lr

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladorie-Geral dâ União, na área de Coneiçáo.
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E professor da ENAP Atuou como proÍessor da Universidade Federal do Maranhào (UFMA), da Unive
da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNDB) e dâ Fãculdade JK (DF): e como instrutor da E
FazendáÍia. do Ministério da Fazenda (ESAF/MF. extinta), da Escola de Governo do Maranháo (EG

do Ministério Público do Maranháo (ESMP/MA) e da Escolâ de cestáo Municipal da Federaçáo dos M
Marânhão (FAl\rEM).

ttsÀCr»/.@ E
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l\,linistÍâ cursos e profere palestÍas nas áreas de Auditoria, Controle lnteÍno Governamental, Controle Social, Gestáo
Municipal, Orçamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licitações e Contratos Administrativos, tendo formado mais
de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN n" 9788590657903).

Responsável pelo sitio www.lrí.com.br. E membro do IBRACON - lnstituto dos Auditores lndependentes do Brasil. Membro
associado à ABOP - Associaçáo Brasileira de Orçamento Público. Membro eÍetivo do IBDT - lnstituto Brasileiro de Direito
TributáÍio.

lnvestimento

RS 1.590,00 por paÍticipante (até 18x no Cartão de Crédito, sendo em até ôx sem juros).

OU

W R$ t.qgO.OO para pagamentos à vislâ (depósito. translerência ou ordem bancáfla antes do curso).

OU

RS 1.390.00 para ex-alunos do lnstituto Certame. paÍa paganrenlos à usta (depósito, transferência ou ordem bancária antes

do cuÍso).

A câda 04 inscriçóes do mesnro orgáo empresa ou grupo. será oíerêcida umâ vaga extra de cortesia.

O lnvestimento inclui:

- acesso à plataforma Zoom paÍa participaçáo no evento, ao vivo;

- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pelo proÍessor até o dia anterior ao do curso;

- acesso às aulas gravadas, através de link a seÍ disponibilizado, durante 15 diâs depois do curso;

- ceÍtificedo.

Formas de pagamento

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o

PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98\ 3227-3075 ou para o e-mãil

pagamenlo@institulocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENÍOS. CNPJ 11.669.032/0001-09.

Utilizando o seu Cârlão de Crédilo, através do PagSeguro, nuín processo rápido que náo exige cadastro. Você poderá utilizar

uma das opçóes abaixo, e ainda parcelar a sua inscrição em até 18x (até 6x sem juros).

EI , Parcelê er are 6X çPqscqorg

odo

ãlá*E

Para eíetuar a pré-inscriÇão, favor preencher o Íormulário ao Íinal desla página e clicar em "Enviaf. Em seguida, logo abaixo,

aparecerão as instruções de pagamento. Para pagar com cartão de crédúo pelo PagSeguro, basta, após o preenchimento do

formulário, cJicar no botáo "Pagar com Pagseguro" e outra lanela será aberta paÍa iniciar a opera

pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do PagSeguro conÍirmândo a transaÇão, e um

Certame confirmando a sua inscição.

çáo Assi

ln

que o

stituto
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A única Íorma disponivel de pagamento parcelado e via Pagseguro, com câÍtáo de crédito

Observacào 1

ObservaÇáo 2

o1

processos licitatórios ou nas contrataçóes feitas, responsabilizando os membros da com

os membros da equipe de âpoio, além do gestor máxamo do órgào (preÍeito, por exemp

E
t
ê

Anles de emitir o empenho ou efetuar o pagamento, órgáos públicos devem informar, atl.avês do +.mail
pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscriçÕes e os dados do órgão (razão social, CNPJ, endereço com
CEP, telefone e ê-mail).

Justificativa da contratação para orgãos públicos

A contrataçáo de treinamento poÍ Pessoa Jurídica de Direito Público poderá ocorrer com bâse no permissivo do art. 24, ll
(Dispensa de Licitaçáo pera despesas de pequeno vulto, até o limite de R$ 50 mil) e (ou) no disposto no art. 25
(lnexigibilidade de Lacitação), ãmbos da Lei n" 8.666/1993:

Considerê que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscriÉo de servidores para paÍticipaçáo de
cuÍsos abeÍtos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do
erl. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei n'8.666/1993. (Decisáo TCU n'439/1998 - Plenáno).

Contrâtâ-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no ârt.25, caput ou inciso ll, da Lei n'8.666, de
21 de junho de 1993, pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos Íechados para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal ou a inscrição em cursos abeÍlos. (OrientaÉo Normativa AGU n' 18)

(CertidÕes Negativas e Documentos paÍa a emissão da Nota de Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!

Curso único no mercado

Atualize-se! A Nova Lei dê Licitaçôes e Contretos já é uma realidade e quem náo souber dispular licitaçôes nessa

modâlidade vâi Íicâr pãre trás.

Três super-professores, todos servidores de órgãos de controle, com sólida formaçáo acadêmica, experiência prática e
excelente didática.

A melhor relaçáo custo-beneíício do mercâdo. consideíando a carga horária do curso, valor de inscriçáo, facilidade de
pagamento e certificados emitidos.

GaÍanta um emprego! Só nas preÍeituras do Brasil, sáo pelo menos 5.563 vagas para pregoeiros e 16.689 vagas para

membros de CPL, além das vagas das câmaras municipais, e dos órgáos estaduais e federais.

Muitas empresas desejam íirmar contratos com o setor público, mas deixam de Íazé-lo por absoluta falta de conhecimento.

Algumas sequer partrcipam de licitâçóes, outras não vencenr a disputa poÍque desconhecem o procedimento. Acabam, com

isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitaçóes e

forneça para o Governol

Curso prático, com exemplos do cotidiano

Grande parte das açÕes de impÍobidade administrativa e das irregulaÍidades detectadas pelos Ííibunais de Contas decorrem

de problemas em

ou o pregoeiro e

ocorra com você!

odel o,

que rsso

(lúinuta de Parecer Juridico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público conlratanle.



ldentiÍlque problemas em processos licitatórios: no decorrer do cúrso você aprendêíá a
procedimentos vedados. cláusulas restritivas ao caráter rcmpetitivo. conluio entÍe empresa
contrato, dentre oulras irregularidades

identiÍicar falhas Íormais.
no valor do

PAC NO

or3 l2-[

O que se fala por aí...

Observações complementares

Este curso insere-se no conceito de Curso Livre, objetivando a formaÇáo continuada e a qualiíicação pÍoíssional, conforme o
previsto no arl. 39, §2o, l, da Lei de Diíetrizes e Bases (Lei n" 9.394/1996), e nos arts. 10, I e 30 Decreto Federal no

5.154t2004

Cancelamentos e substituições

A substituiçáo do inscrito deverá ser preferencialmente comunicada até o segundo dia que anlecede ao evênto

Náo haverá restituiçáo ao interessado que não cancelar prevramente sua participaÉo e não comparecer ao curso, sendo

devido ao lnstituto Certame o valor integral da inscrição paga.

Em caso de cancelamento por paÍle do inleressado cuja inscrição já tenha sido paga, se a comunicaçáo de desisténcia
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será Íeita a devoluçáo imediata de 80% do valor pago, sendo 20% devido ao

lnstitulo Ceíame a titulo de ressercimento por despesas edministrativas e operacionais geredâs pêlo interessedo.

O cencelamento da inscrição deve ser feito preÍeÍencialmente até o 6" dia que antecede ao início do curso, caso em que

haverá imediata e integrâl devoluçáo do valor da inscriÉo paga.

No caso de cancelamentos e tÍansferências que ocorram por parte do lnstituto Certame, que impossibilitem a paÍticipaÉo no

evento, a devolução do valor será íeita imediata e intêgrelmente. Caso a turma não alcence o número minimo de
participantes, o lnstituto Cerlame reserva-se ao direito de cancelar este curso e devolver imediatâ e integralmente o valor das

inscriÇôes pagas

lnformações e dúvidas

contato@institutoceÍtame.com.br
Fonê: (98) 4141-3077

Celular: (98) 98893-3075
Fax. (98) 3227-3075

lnscreva-se agora (Vagas limitadas! )

Preencha o ÍormuláÍio e clique em enviar. Após o envro, logo abaixo, apareceÍâo as inslruções de pagamento, inclusive o

boláo do PâgSeguro. câso queira pagar com CaÍtáo de Credilo.

c

Não fâzemos reserva de vagas e as inscriçóes são conÍrmadas na o[dem cronológica dos pagamêntos eÍetuados. Gar

sua vagal

(



CONSEI.HO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO NÁ
Run Viclóíio Vielrer,84, VÉt. Alêgíê, CEP 80810-340, Cnírtiba- \

Fô,iê: (41) 3240-4O0C I Fàrri41) 1240-400r I protocolo@r.mpr.ore.br I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa A. B. Xavier Treinamentos (lnstituto

Certame), CNPJ 'l '1 .669.032/0001-09, ofereceu satisÍatoriamente a esta entidade o curso

"Licitaçóes e contretos conforme a Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações)", com carga-

horária de 24 horas, nos dias 04 a 07 de maio de 2021. na modalidade EAD, por meio da

Plataforma Zoom, conforme Ordem de Serviço no 068/2021-CRM-PR.

'12 colaboradores desta entrdade participaram do evento

A ementa do curso encontra-se em anexo.

Curitiba-PR, 1 1 de maio de 2021

a.
la

!
.tôTP

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO
PARANA:75060í 290001 94
75.060.í29l0001-94

Emitrdo por Autoíidadê
Certif cadore SERPRôRFBvs

Daia.1110512021

Dr. Roberto lssamu Yosida

Presidente do CRM-PR

g 0rN4-PR

CRM PR

PáBinã 1de I



Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei no 14.13312021.
Com os PÍofessores Dawison Barcelos. Evaldo Ramos e Nilo Cruz.

Curso on-line, ao vivo. por meio da PlataÍorma Zoom.

Acesso às aulas até 15 dias dêpois do curso.

24 horas de carga horária.

tt

ú
N. .Lo

Apresentação

A Lei n" 14.133/2021. chamada Nova Lei de Licitações e Contratos, substituirá as Leis nos 8.666/'1993, 10.52012020 e

12 462t2011

Embora, nos dois primeiros anos de sua vigêncra, sua aplicaçáo seja facultativa por parte dos gestores públicos, o novo têxto
inevitavelmente se tornará a principal referência normativa em matéria de contrataçóes públicas no Brasil, devendo ser
adotado pela União. Estados, Distrito Federal e Municipios. tanto na adminrstreçáo pública direta, eutárquica e Íundacional,

como nos órgáos dos PodeÍes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos

fundos especiais e as demais entidades controladas drreta ou indiretamente pela Administraçáo Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analÍlica que a Lei no 8.666/1993, inclusive maior que esla, com mais artigos e maior
nível de detalhamenlo. A excessivâ regulementeÉo do procedimento lcfiatórao de Nova Lei, que exigirá ainda maior atenção
dos agentes de compras, deve-se á incorporaÉo, a seu texto, de muitas diretrizes antes prêvistas em alos normativos
federais secundários. editados e aplicáveis, até então, apenas à Uniáo, tars como Decrêtos, Portarias lnstruÇões Normativas

etc.

Como alguns exemplos de novidades trazidas pela norma. temos a extinçáo das modalidades Convite, Tomada de Preços e
RDC; criaÇão da modalidade Diálogo Competitivo. a possibrlidâdê de realizar Concorrência para obrâs no formato eletrônico
e com fase de lances, prevalência do Pregáo Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum,

validade da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos: possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas

dispensas e inexigibilidades, criação do Porlal Nacional de Compras Públicas; previsáo de contrato de Íornecimento e
serviços contínuos por até 10 anos de vigência, dentre outras.

lsto posto, o objetivo deste curso e apresentar aos partrcipantes as principais novidades trazidas pêla Nova Lei de Licitaçõês

e ConlÍatos, com foco especial na conduçáo de procedimentos lic[atórios nas modalidades Pregáo e Concorrência.

Datas e horários

04 a 07 de maio de 202'1.

Das 08:30h às 11;30h. Das 14:00h às 17r00h

Carga horária

Local de realização

24 horas.

O curso será ministrado ao vivo, a distânciâ, por meio da plataforma Zoom (https://zoom.us/pt-pumeetings.html).

V



Recomendações

O aluno com inscrição conÍirmada receberá, até o dia anteÍior ao do curso, link pessoal ê intrânsferivel pera acesso ao

treinamento.

Para o bom o funcionamenlo da plalaforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especiÍicações
técnicas mínimas, pâra acesso via computador: Processador i3 3chz Oual Core 4Gb RAM; lntemet de SMbs (de preferência

por cebo), utilizar prefeÍencialmenle o Google Chíome. Banda ideal: lnbound participante, 3 Mbps.

IMPORTANTE: Se as especiÍlcaçóes acima náo Íorem atendidas, a qualidade do recebimenlo da transmissão do cuÍso
(áudio e vídeo) poderá restar prejudicada.

Ementa

Módulo l: Entendendo a Nova Lei de Licitações

Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transiçáo e utilização facultativa. Prazo limite parâ

adoçáo da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos doas primeiros anos de vigência da Nova Lei?

Considerações gerais e comparaçáo sucinta com as Leis nos 8.666/1993, 10.52OI2O2O e'12.46212011. Âmbito de aplicaçáo.
Edição de atos normalivos para reguiamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a

regulamentaçáo Íederal. É possivel aplicar a nova lei desde já? As previsóes de normatização via regulamento. O Portal

Necional de Contrataçáo Pública

Módulo ll: lntrodução às licitações segundo a Nova Lei

NIodâlidades de licitaçáo e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalizaçáo dos processos licitatórios

em geral. AÍtêfâtos de planejamento da contrataçào: visão geral. Documento de Íormalização/oÍicializaçáo da demanda.

Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência
(TR). Questóes sensíveis relecaonadas à eleboreçáo do ETP AíinãI, o órgáo deve ou não comprar o melhor produto das
galáxias? A questão do ETP nos convénios celebrados com a Uniáo. ETP paÍa transporle: cuidados fundamentais. Prática
de elaborâçáo de ETP Termo de Referência: elementos essencieis segundo e legislação. Quem elabora o Termo de

Reíerência. Existência de dotação orçamentária suíicienle. Pesquisa preliminar de pre@s. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisa preliminar de preços. Srstema de RegistÍo de Preços. Objetos dâ licitaçáo: alienaçóes, compras, obras e

serviços. Compras: padronizaÇão e indicaçâo de marcas. Exigência de amoslras. O Edital. Quem elabora? Quem se

responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publicaçáo do ato convocatório:

veiculos de publicaÉo e interregnos. lmpugnaçáo do Edital pelo cidadáo e pelo licitante. Habilitação Jurídica. QualiÍicaÉo
Econômico-Financeira. QualiÍicaçáo Técnica. Documentos que nunca podem seÍ dispênsados. Novos documentos exigidos

na Lei no 14j332021. Declaraçáo de faturamento do licitante ME/EPP Preços inexequíveis na contralaÇáo de obras,

serviços e na aquisição de bens. Novidade na deÍiniçáo do objeto. A utilizaçáo dê máo de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local dâ execuçáo. conservaçáo e operaçáo do bem, serviço ou ob[a. Exigência de máo-de-

obra formada por mulheres vítimas de violência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistemâ prisional.

Possibilidade de exigência certiÍicação de qualidade do produto por instituiçáo credenciada pelo Conselho Nacional de

Metrologia, NormalizaÉo e Quâlidade lndustrial (Conmetro).Adjudicaçáo e homologaçáo: procedimentos e

responsabilidades. RecuÍsos Administrativos. lVicro e pequenas empresas nas licitaçóes. (Lei Complementar no 12312006)

prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empãte ficto, lic ações fechadas para ME/EPq subcontrataçáo

obrigatória. cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local ou regionalmenle. Revogação e Anulaçáo

do processo licitatório. Jurisprudência do STF, STJ, Íribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo lll: O Pregào e a Concorrência na Nova Lei de Licitaçôes

Pregáo êletrônico x Pregáo PÍesencial x Concorrência ainda existem diferenças essenciais no procedimento? Entendendo o

Pregáo e a Concorrência. Múltiplas conÍiguraçôes e modos de disputa aberto, fechado, e combinados. Conceilo de bens e

serviÇos comuns e especiâis, Pregáo para aquisiçâo de equipaÍnenlos de infoÍmática. Fase preparatória. Termo de

M
\.

Referência. Termo de ReÍerência x Projeto Básrco. PregoeiÍo equipe de apoio e agentes de compras: atribuições

O interessado NÃO precise ser registÍado na platafoÍma Zoom para participar do trêinamento.



íesponsâbilidades. Papel dâ autoridade adminrstrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. Pregáo e Concorrência
Íase externa ,<.

b
Módulo lV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrat

Licitaçáo dispensada, dispensável e inexigivel. FormaftzaÉo do processo de contratação direta

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos

EÍicácia e vigência dos contratos. Contrâto verbâ|. Casos de substituição do contralo pela nota de empenho. FormalizaÇão

dos contratos: instrumentos de contrateçáo e clâusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao

contrâto. Convocaçáo de licitante remanescente na Nova Lei de LrcitaçÕes. EÍicácia do contrato: marco de início. Vigência do

contrato e garantia do produto, serviço ou obÍas. Garantia contratual: cauÉo, seguro-garantia ou Íiança bancária. Hipóteses

de utilização da garantia contrâtual. Gerantia e ordem de preferência na aplicaçáo de multas. Momentos de exigência e de

devoluçáo da garantia. Execução do contrato: regimes de execuçáo. Subcontrataçáo peÍmitida. Vedaçáo da subcontrataçáo
total e da parcela pincipal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Tópico Vl: Alterações contratuais

Casos de modiíicação contratual via aditamento e via apostila. DiÍerença entre correçáo monelária e compensaÉo
flnanceira. Reajuste de preços: previsão editalicia, adoçáo de índice peÍtinente, marco inicial de contagem e concessão
automática (de ofício). Reâjuste nos contratos de obras. Reajuste-repactuaçáo: seíviços com dedicaçáo exclusiva de mão-

de-obra. Como repâctuar serviÇos e insumos no mesmo contrâlo? Repectuaçáo e preclusáo lógicâ. Reequilíbrio êconômico-
Ílnanceiro, recomposiçáo de preços, realinhamento, ou Íevisão: álea extraordinária. Caso Íortuito, Íorça maior, fato do
príncipe, aumento de tÍibutos. Variâçáo no preço dos produtos do contrato. Participaçáo nos lucÍos. Pronogação de prazo.

necessidade de previsão no edital ou contrato. ComprovaÉo da vantagem ne prorrogaÉo e a especiÍicidade dos serviços
contínuos. Vedações de pronogaÉo de prazo. Prorrogaçáo e contralaçáo direla.

Tópico Vll: Sanções administrativas

Sançóes âdministrativas na Nova Lei de Licitaçoes: advertencia, multa, impedimento e declaraçáo de inidoneidade. Quem

determina a abertura do processo de apênaçâo? Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade

de deÍesa prévia e cuidados na notiíicação. lntegração da NLL com a Lei Anticorrupção (Lei no '12.84ô/2013) e fraudes nos

contratos: processo administrativo com singularidades.

Certificados

V - Licitaçóes e contralos conforme a Lêi no 14.'133/2021. (24 horas)

Além da carga horária. os certiÍicados inÍoÍmaráo o conteúdo ministrado

Os certiÍicados serão emitidos aos pârticipãntes que obtiverem, no mínimo,75% de presênça, e enviados por e-mail em até

48 horas após a realizaçáo do treinamento.

Público alvo
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. Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

. Membros de Comissões de Licitação e de áreas correlatas.

. Auditores e demais servidores que atuam em órgãos de controle.

. Supervisores e gerentes de empresas Íornecedoras do setor público.

. Agentes públicos que possuam responsabalidades sobÍe iicitaçóes e contratos administrâtivos.

. Estudantes universitáÍios de Adminrstração, Contabilidade, Direito e Economia, dentíe outros.

. Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas com interesse em pa(rcipar de licitações públicas.

. ProÍissionais da área de Administração Pública, Gestores, Conladores, Assessores Juridicos, Engenheiros etc.

s



Este curso e prioritariamenle vollado parã quem t[abalha ou deseja trabalhar em órg
administraÇáo pública. Conteúdo aplicável a órgàos municipars esladuars e fedeÍais.

lnstrutores

- Proí. Esp. Dawison Barcelos

aos pu ou entidades da
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Criador do portal "O Licilante". onde publicã periodicamente trabalhos relâcionados a licitações
ê contralos administrativos.

Atuou como pregoeiro do Tribunal de Contãs da Uniáo por vários anos, e atualmente integra a
Consultoria Jurídica do órgão.

É advogado e consultoÍ em licitações e contretos edministrativos.

Membro da AssociaÉo Portuguesa da Contrataçáo Pública e da "Red lberoamericana de Contratación Pública".

Mestrendo em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em

ContÍatos Administrativos pelã Universidade de CoimDra. Membro da Associação Portuguesa da ContrataÉo Públicâ.

Docente na Pós-GraduaÉo em Licitaçóes e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baiana de Direito.

lnstrutor e palestrânle em temas relacionados às contrateçõês públicas.

Autor e coautor de artigos e livros como Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e "ColeÇáo Teses Jurídicas dos
Tribunais Superiores - Direito AdministÍativo" (Ed. Revistâ dos Tribunais).

- PÍoí. Esp. Evaldo Ramos:

Auditor Federal de ContÍole ExteÍno do Tribunal de Contas da União em BÍasília, onde já atuou

como Diretor de Licitações, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissões especiais de licitaçáo

Pós-graduado em Licitações e Contratos. bacharel em DiÍeito ê Administraçáo de Empresas

Colaborador do lnstituto Serzedello Corrêa unidade do TCU responsável pelas açóes de

capacitação do órgão, e também da Escola Nacional de Administraçáo Pública (ENAP), onde

- Proí. lVlsc. Nilo Cruz Neto

Auditor Federal de Finanças e Controle da Controladoria-Geral da União. Auditor externo e

independente (OTG/CNAI/CFC). Administrãdor, Contador e Economisla.

ê
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Doutorando em Políticas Públicas pelo lnstituto Universitário de Lisboa (ISCTE-lUL), em

Portugal. Mestre em Politicas Públicas pela Universidade Federal do Maranhão. Pós-graduado

em Políticas Publicas pelo ISCTE-IUL \Advanced Postgraduate Diploma in Public Policy\. Pós-
graduado em Direito Constitucronal, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Pericia Contábil pela UFMA.

Concluiu o curso de formaçáo executiva sobre 'MelhoÍes pÍaticas eÍn contrataçào pública" na Universidade de Roma ll
(lJniversità degli Studi di Roma Tor Vergata, lláha), com incursôes à Consip (Central de Compras do Governo da ltália) e

à Autorità Nazionale Anticorruzione daquele pais, corno parte do Crclo lnternadonal de Desenvolvimento de Executivo$

Administração Pública Federal, oíeÍecido pela Escola Nacionai de Administraçáo Pública, do Ministério da Econ

(ENAP/ME).

\/

ministra o curso de Fundamentos de PÍegáo Eletrônico. Já ministrou diversos cursos de formaÉo e capacitação de

pregoeiros pelo Brasil.

Atuou como Analista de FinanÇas e Controle da Controladoria-GeÍal da Uniáo. na áreâ de Coneiçáo.

?



E professoÍ da ENAP Atuou como proÍessor da UniveÍsidãde Federal do lvlaranháo (UFMA), dâ Universidade Estácio de Sá,

da Unidade de Ensino SupeÍior Dom Bosco (UNDB,r e da aacuidade JK (DF); e como instrutor d inistraçáo
Fazendátia, do Ministério da F azenda (ESAFiMF extinta), ca Escola de Governo do l\.4aranháo a SuperioÍ
do MinistéÍio Público do Maranháo (ESlvlP/MA) e da Escola de Gestáo Municipâl da Federaçáo
Maranháo (FAMEM).

odoMr8ri6tu lôs d
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, GestãoMinislra cursos e profere palestÍas nas áreas de Auditoria, Controle lnterno Govername
l\ilunicipal, Orçâmento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, LicitaÇões e Contratos Administrati rmado mais
de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN n' 9788590657903)

Responsável pelo sítio www.lí.com.br. E membro do IBRACON - lnstituto dos Auditores lndependentes do Brasil. Membro
associado à ABOP - Associação BrasileiÍa de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - lnstituto Brasileiro de Direito

Tributário.

lnvestimento

R$ 1.590,00 por participantê (até'l8x no Cartáo de Crédito, sendo em até ôx sem juÍos).

OU

R$ 1.490.00 paÍa pagamentos á vista (depósilo, transÍerência ou ordem bancária antes do curso)

OU

R$ 1.390,00 para ex-alunos do lnstiluto Certame. parâ pagamentos à vista (depósito, tÍansferência ou ordem bancária antes

do curso).

A cãda 04 rnscriçóes do mesmo óÍgão. empresa ou grupo, sera ofeÍecida uma vaga extÍa dê coÍtesia

O lnvestimento inclui:

- acesso à plataforma Zoom para participaÉo no evenlo, ao vivo:

- material de apoio ao aluno, a ser disponibilizado pêlo professor eté o dia anterior âo do curso:

- acesso às aulas gravadas, através de link a seÍ disponibilizado, durânte 15 dias depois do curso;

- cêrtificado.

Formas de pagamento

Mediante transferência bancária ou depósito na Conta Corrente 18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o

PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante paÍa o fax (98) 3227-3075 ou para o ê-mail

pagamento@institutoceílame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ '1 1.669.032/0001-09.

Utilizando o seu Cartáo de CÍédito, através do PagSeguro, num processo rápido que não exige cadastro. Você poderá utilizar

uma das opçóes abaixo, e ainda parcelar a sua inscriÇão em atê 18x (até 6x sem juros):

i)ãr.êle em are 6X $4:qug

lrrsâ 3 lrD ,. @ q

il 5,

Para efeluar a pré-inscriçáo. Íavor preencher o foÍmulário ao Ílnal desta página e clicar em "Enviar'. Em seguida, logo abaixo,

apareceráo as instruÇóes de pagamento. Para pagar com cartáo de crédito pelo Pagseguro, basta, após o preenchimento do

formulário, clicar no botão 'Pagar com Pagseguro" e outra janela será aberla para iniciar a operaçáo. Assim que o

pagamento for autorizado, será encaminhado um e-mail do Pagseguro coníirmando a lranseção, e um ê-mail do lnstituto

6

Certame conflÍmando a sua inscrtçâo

\
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ObservaÇáo 1

A única forma disponívelde pagamento parcelado ê vra Pagseguro, com certáo de crédito

ObservaÇâo 2

Antes de emitiÍ o empenho ou efetuar o pagamento. órgáos públicos devem informar, através do ê.mail
pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscrições e os dâdos do órgão (razão social, CNPJ, endereço com
CEP, telefone e e-mail).

Justificativa da contratação para orgãos públicos

A contrataçáo de lreinamento por Pessoa JuÍidica de Direito Público poderá oconer com base no permissivo do aft.24, ll
(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, alê o limite de R$ 50 mil) e (ou) no disposto no ârt. 25
(lnexigibilidade de Licilação), ambos dâ Lei n" 8.666/1993;

Consrdere que as contrataçoes de professores. conferencislas ou instrutores pâra ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal. bem como a inscrição de servidores para participaÉo de
cursos abertos a terceiros, enquadrãm-se na hipótese de inexigibilidade de licitaÉo prevista no inciso ll do
art. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 dâ Lei n" 8.666/1993. (Decisão TCU n'439/1998 - Plenário).

Contrala-se por inexigibilidade de licitaçáo com fundâmento no art. 25, caput ou inciso ll, da Lei n" 8.6ôô, de
21 de junho de 1993, pessoas naturais e juridicas para ministrar cursos fechados para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal ou a inscriçáo em cuísos abertos. (OrientaÉo Normativa AGU n' 18)

(Minuta de Parecer Juridico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgão público contratante

Curso único no mercado

Atualize-sel A Nova Lei de Licitaçóes e Conlratos já é uma realidade e quem não soubeí disputar licitaçóes nessa
modalidade vai Íicar para trás.

Três super-professores, lodos servidores de órgâos de controle, com sólidâ formaÉo acadêmica, experiência pÍíica e

excelentê didática.

A melhor relação custo-beneficio do mercado, considerando a carga horária do curso, valor de inscrição, facilidade de
pagamento e certiÍicados emitidos.

Gâranta um emprego! Só nas preíeituras do Brasil. sáo pelo nrenos 5.563 vagâs para pregoeiros e '16.689 vagas para

membros de CPL, além das vagas das câmaras muniqpais, e dos óÍgáos estaduais e federais.

Muilas empresas desejam Íirmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absoluta falta de conhecimento.

Algumas sequer participam de licitaçôes. outras náo vencem a disputa poÍque desconhecem o procedimento. Acabam, com

rsso. perdendo uma excelente oportunidade de amplar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitações e

foÍneÇâ para o Governo!

Curso prálico, com exemplos do cotidiano

Grande parte das ações de improbidade administrativa e das iÍregulaÍidades detectadas pelos Tribunais de Contas decorrem

de problemas em processos licitatórios ou nas contrataçÕes feitas, Íesponsabilizando os membros da comissáo de licitaçáo,

ou o pregoeiro e os membros dâ equipe de aporo, além do gestor máximo do órgáo (preíeito, por exemplo). Evite que isso

ocorra com vocêl

PAg N"
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(Ceíidóes Negativas e Documentos para a emissão da Nota de Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!



ldentiÍlque problemas em processos licitatórios: no deÇorrer do curso você aprenderá a identiÍicar falhas formais,
procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao cdráter competiÍivi, conluio entre empresas, sobrepre no valor do
contrato, dentre outras irregularidâdes

5O
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O que se fala por aí...
]

Observações complementares

Este curso insere-se no conceilo de Curso Livre, objetivando a formação continuada e a qualiÍicação proÍissional, conforme o
previsto no art. 39. §2", l. da Lei de DiretÍizes e Bases (Lei no 9.394/'1996), e nos arls. 10, I e 30 Decrelo Federal no

5.154t2004.

Cancelamentos e substituições

A substituiÇáo do inscrito deverá ser preferencralmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento.

Não haverá restituiÉo ao interêssado quê nâo cancelar previamente sua participação e náo comparecer ao curso, sendo

devido âo lnstituto Cêname o valor integrãl da rnscrição pagâ.

O cancelamenlo da inscriÇáo deve ser feito prêferencialmente até o 6" dia que anlecede ao inÍcio do curso, caso em que

haverá imediata e antegral devoluçáo do valor da inscriçáo paga.

lnformações e dúvidas

contato@institutocertame.com.br
Fone: (98) 4'141-3077

CelulaÍ: (98) 98893-3075
Fax: (98) 3227-3075

lnscreva-se agora (Vagas limitadasl )

Preencha o formulário e clique em envràr Após c envio. iogo abarxo, aparecerão as instruçóes de pagamento, inclusive o

botáo do Pâgseguro, câso queiÍa pagar com CaÍláo de CÍédilo.

Não íazemos reserva de vagas e as inscriçóes sãe confirmadas nã otdem cronológica dos pag

sua vagal

"ç.t
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amentos eletuados Garanta a

Em caso de cancelamento por parle do inleressado cuja inscriÇáo já tenha sido paga, se a comunicação de desistêncie

ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será Íeita a devolução imedrata de 80% do valor pago, sendo 20% devido ao

lnstituto Certame a titulo de ressaÍcimento por despesas administrativas e operacionais geradas pelo interessado.

No caso de cancelamentos e transferências que ocorram por paíe do lnstiluto Certame, que impossibilitem a participação no

evento, a devoluÇáo do valor será Íeita imediata e integralmente. Caso a turma náo alcance o número mínimo de
participantes, o lnstituto Certame reserva-se ao direito de cancelar esle curso e devolver imediata e integralmente o vâloÍ das

inscriçôes pagas.
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ATDSTAI»O DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, pra os devidas fins, que a €mpúess A. B. Xsfur

Treinmentos (InstitrÍo Certame), CNPJ ll.óó9.032/0001{9, oftrcccu

scbf*orimente aesa€mpÍ€sao clrxp *Licitaçõ€§ ecoDúã(xr omftúüÊ a

Lei n' 14.1332O21 §ova Lei de Licitaçôes)", cm caga"h&ia dc 24

horas, nos dias 04 a 07 de maio de 2021, na modalkMe EAD, pc EcÍo+.,

PlaafornaZmm.

I I colaboradores desta empresa putiçipuam do ev€úto.

A ementa do çtrso €,oooosa.s€ €m mexo.

São LuIs (lvÍA), l0 de maio &2021.
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Propri*áda de MAPI - Aseessorle e ConsultoÍL eat llcfregÜca

crPr 11.371.01210151
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Curso:

Licitações e contratos conforme a Lei no 14.13312021.
Com os ProÍessores Dawrson Barcelos. Evaldo Ramos e Nilo Cruz.

Curso on-line ao vivo, por meio da Plataforrna Zoom.

Acesso às aulas ate 15 dias depois do curso.

24 horas de carga horária.

PAGIofi,
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Apresentação

A Lei nô 14.133/2021, chamada Nova Lei de Licitaçóes e Conlratos, substituirá as Leis nos 8.666/1993, 1O.52O1202O e

12.462t2011

EmboÍa, nos dois primeiros anos de sua vigência, sua aplicaçáo seja facultativa por parte dos gestores públims, o novo texto
inevitavelmente se tornará a principal reíerência normativa em matêria de contralaçóes públicas no Brasil, devendo ser
ãdotado pela Uniáo, Estados, Distrito Fedêrâl ê Municípios, tanto na administraçao pública direta, autárquica e fundacional,
como nos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, quando no desempenho de função administrativa, bem como nos

fundos especiais e as demâis entidãdes controladas direta ou indiretamente pela AdministraÉo Pública.

Trata-se de uma norma ainda mais analítica que a Lei n" 8.666/1993, inclusive maior que esta, com mais artigos e maior
nivel de detalhâmento. A excessiva regulamentaçáo do procedimento licitatório da Nova Lei, que exigirá ainda maior atençáo

dos agentes de compras, deve-se à incorporação, a seu teío. de muitas di[etrizes antes pÍevistas em atos normativos
federais secundários. editados e aplicáveis, até então, apenas à Uniáo. lâis como DecÍetos, Porlarias lnstruções Normativas
etc.

Como alguns exemplos de novidades lrazidas pela norma, lemos a extinção das modalidades Convite, Tomada de Preços e
RDC; criaÉo da modalidade Diálogo Competitivo, a possibilidade de realizar Concorrência para obras no íormato eletrônico
e com fase de lances; prevalência do PÍegão Eletrônico para qualquer objeto enquadrado como bem ou serviço comum,

validâde da Ata de Registro de Preços pelo prazo de até dois anos, possibilidade de uso do SRP para obras, e também nas

dispensas e inexigibilidades; criaçáo do Porlal Nacional de Compras Públicas; previsáo de contrato de fornecimento e

serviÇos conlínuos por até 10 anos de vigência, denlre oulras.

lsto posto. o objetivo deste curso e apresentar aos pârlicipantes âs principais novidades tÍazidas pela Nova Lei de Licitaçóes

e Contratos, com foco especial na conduçáo de procedimentos licitatórios nas modalidades Pregáo e Concorrência.

Datas e horários

04 a 07 de maio de 2021.

Das 08:30h às'11:30h. Das 14:00h às 17:00h

Carga horária

24 horas.

Local de realização

O curso será ministrado ao vivo. a distância, por meio da plataforma Zoom (https://zoom.us/plpUmeetangs.html)
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Recomendações

O interessado NÃO precisa ser registrado na plataforma Zoom para paíticipar do treinamento

O aluno com inscrição conÍiÍmada recebeíá, até o dia anteflff ao do curso, link pessoal e intransferivel para acesso ao
treinamento.

Para o bom o Íuncionamento da plataforma, recomendamos aos alunos que disponham das seguintes especiÍicações
técnicas minimas, para acesso via compulador: Processador i3 3chz Dual Core 4Gb RAM; lnternet de sMbs (de preferência
por cabo); utilizar preferencialmente o Google Chrome. Banda ideal: lnbound participante. 3 Mbps.

IMPORTANTE; Se as especiíicaÇôes acima não forem atendrdas, a qualidade do recebimento da transmissáo do curso
(áudio e vÍdeo) poderá restar prejudicada.

Ementa

Módulo l: Entendendo a Nova Lei de Licitaçóes

Conteío de surgimênto da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transiÉo e utilização facultativa. Prazo limite para

adoção da Nova Lei. O que acontece com os conlÍatos celebrados nos dois primeiros anos de vigência da Nova Lei?

Considerações gerais e comparaçáo sucinta com as Leis nos 8.666/'1993, 10.52012020 e 12.46212011. Âmbito de aplicaÉo.
Ediçáo de atos normativos para regulamentaÇáo da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a

regulamentaÉo federal. E possível aplicar a nova lei desde já? As previsóes de normatizaÉo via regulamento. O Portal

Nacional de Contrataçáo Públice

Módulo ll: lntrodução às licitações segundo a Nova Lei

Modalidades de licitaÉo e cÍitérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequadâ. Formalização dos processos licitalóíos
em geral. AÍtefetos de planejemento da contrataçáo: visão geral. Documento de Íormalização/oÍicialização da demanda.

Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerenciamento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência
(TR). Queslóes sensívers relacionadas à eleboraÉo do ETP Afinal. o óÍgáo deve ou náo comprar o melhoÍ produto das
galáxias? A questâo do ETP nos convênios celebrados com a Uniâo. ETP para transporle: cuidados fundamentais. Prática

de eleboraçáo de ETP Termo de Referência elementos essêncieis segundo a legislaÉo. Quem elabora o Termo dê
Referência. Existênciâ de dotação orçamentária suíiciente. Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e

normas de pesquisâ preliminar de preços. Sistema de Registro de Preços. Objelos da licitaÉo: alienaçóes, compras, obÍas e
serviços. Compras: padronização e indiceÉo de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? Quem se

responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? PublicaÉo do ato convocalório:
veiculos de publicaçáo e interregnos. lmpugnaÉo do Edital pelo cidadão e pelo licitânte. HabilitaÉo Jurídica. QualiÍicaçào
Econômico-Finânceira. QualiÍicação Técnica. Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos
na Lei no 14.13312021. Declaração de faturamento do licitânte ME/EPP Preços inexequÍveis na contralaÉo de obras,

serviços e na âquisiçáo de bens. Novidade na definiÉo do objeto. A utilizaçáo de máo de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execuçáo, conservaçáo e operaçáo do bem, serviço ou obra. Exigência de máo-de-

obra Íormada por mulheres vÍtimas de violênciâ domésticá, ou empregâdos oriundos ou egressos do sistema prisional.

Possibilidade de exigência cerliÍicaçáo de qualidade do produto por rnstituição credenciada pelo Conselho Nacional de

lvlelrologia, Normalizaçáo e Qualidade lndustriâl (Conmetro).Adjudicação e homologaÉo: procedimentos e

Íesponsabilidades. Recu[sos Administrativos. Micrc e pequenas empresas nas licitaçÕes. (Lei Complementar no 123/2006):

prazo diÍeÍido para compÍovaçáo da regularidade fiscal, empate ficto, licitaçÕes fechadas para ME/EPe subcontrataçáo

obrigatôria, cota reservada pâra ME/EPP e vântegens e empresas sediedes locel ou regionalmente. Revogaçâo e Anulação

do processo licrtatório. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo lll: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitaçoes

Pregão eletrônico x Pregáo Presencial x ConcorÍência: ainda existem drferenças essenciais no procedimento? Entendendo o

Pregáo e a Concorrência. Múltiplas configuraçóes e rncdos de disputa aberto, techado, e combinados. Conceito de bens e

serviÇos comuns e especiais. Pregáo parâ aquisição de equipamentos de infoÍmátice. Fase preparatória. Termo de

içôes e
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Reíerência. Termo de Referência x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras

s



responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Co eúdo mínimo do Termo de ReÍerência. Pregão e rrencta
fase externa tê,(+

Módulo lV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.

Licitaçáo dispensada, dispensável e inexigivel. FormalzaÇão do processo de contrataçáo direta

Módulo V: Mudanças essenciais nos contralos administrativos

Eficáciâ e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de empenho, Formalização
dos contratos: instrumentos de contrataÉo e cláusulas obrigatórias. Cláusulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao
contrato. Convocaçáo de licitante remanescentê na Nova Lei de LicitaÇóes. EÍicácia do contrato: marco de início. Vigência do
contrato e garantia do produto, serviço ou obras. Garantia contratual: cauçâo, seguro-garantia ou Íiança bancária. Hipóteses
de utilizaçáo da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. Momentos de exigênciâ e de
devolução da garantia. Execução do conlrato: regimes de execuçáo. Subcontratação permitida. Vedação da subcontrataçáo
total e da parcela principal do objeto. Documentos a exigir da subcontratada.

Tópico Vl: Alteraçóes contratuais

Casos de modiÍicaçáo contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária e compensaÇáo
flnanceira. Rêajuste de preços: previsáo editalícia, adoçáo de índice pertinente, marco inicial de contagem e concessão
automática (de ofício). Reajuste nos contralos de obras. Reajuste-repactuação: serviços com dedicaÉo exclusiva de mão-
de-obra. Como repactuar serviços e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-
Ílnanceiro, recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, fato do
príncipe, aumento de tr.ibutos. Variaçáo no preço dos produtos do contrato. ParticipaÇão nos lucros. ProÍrogação de prazo.

necessidade de previsáo no edital ou contrato. Comprovãçáo da vantagem na prorrogaçáo e a especiÍicidade dos serviços
contínuos. Vedações de prorrogaçáo de prazo. Proírogação e contratação direta.

Tópico Vll: Sançóes administrativas

Sanções administrativas na Nova Lei de LicitaçÕes: advertência, multa, impedimento e declaraçáo de inidoneidade. Quem
determina a abertura do processo de apenação? Quem e a autoridade responsável por aplicar tais sançóes? Necessidade
de defesa prévia e cuidados na notiÍlcaçáo. lntegraÉo da NLL com a Lei Anticorrupçáo (Lei no '12.846/2013) e fÍaudes nos

contratos: processo administrativo com singularidades.

Certificados

\;: - Licitaçoes e contratos conforme a Lei no '14.133/2021. (24 horas)

Além da carga horária, os certificados inÍormarão o conteúdo minrstrado

Os cerlificâdos serão emitidos aos participantes quê obtiverem, no mínimo, 75% de presença, e enviados por e-mail em aié

48 horas após a realizaçáo do treinamento.

Público alvo
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. Pregoeiros e membros da equipe de apoio.

. Membros de ComissÕes de Licitação e de áreas correiatas.

. Auditores e dêmâis servidoíes que atuam em órgáos de controle.

. Supervisores e gerentes de empresas fornecedoras do setor público.

. Agentes públicos que possuam responsabilidades sobre licúações e contratos administrativos.

. Estudantes universitários de Administraçáo, Contabilidade. Direito e Economia, dentre outros.

. Dirigentes de pequenas, médias e grandes empresas corn intêresse em participar de licitaçóes públicas.

. ProÍissionais da área de Administração Pública, Geslores, Contadores. Assessores Jurídicos, Engenheiros etc.



Este curso é prioritananrente voltâdo para quem trabalha ou desela trâbalhar êrn órgáos públi

admrnistração pública. Conteúdo aplicável a órgáos mLrnicrpers estaduars e federais.
ides oa

Auditor Federal de FinanÇas e Controle dã Controladoria-Geral da Uniáo. Auditor externo e

independente (QTG/CNAI/CFC). Adminrstrador, Contador e Economista.
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lnstrutores CA

- Prof- Esp. Dawison Barcelos

Criador do portal "O Licitante", onde publica peÍiodicamente trabãlhos relacionados a licitaçôes
e contratos administrativos.

a

Membro da Associaçáo Portuguesa da Contrataçáo Pública e da "Red lberoamericana de Contratación Pública".

Mestrando em Direito Administrativo pela Universidade de Lisboa, em Portugal. Especialista em Direito Público e em

Contratos AdministÍativos pela Universidade de CoimbÍa. MembÍo da AssociaÉo Poítuguesa da ContÍatação Pública.

Docente na Pós-Graduaçáo em Licitações e Contatos das Faculdades CERS, e do MBA da Faculdade Baianâ de Direito.

lnstrutor e palestrante em temas relacionados às contratâçôes públicas.

Aulor e coautor de artigos e livros como "Estatuto Jurídico das Estatais" (Ed. Fórum) e "Coleçáo Teses Juridicas dos

Tribunais Superiores - Direito Administrativo" (Ed. Revasta dos Tribunais).

- Prof. Esp. Evaldo Ramos:

Audilor FedeÍal de Controle Externo do Tribunal de Contas da Uniáo em Brasília, onde já atuou

como Diretor de Licitaçoes, pregoeiro, leiloeiro e presidente de comissóes especiais de licitaçáo

Pós-graduado em Licitaçóes e Contralos, bacharel em Direito e Administraçáo de Empresas

Colaborador do lnstituto Seeedello Corrêa. unidade do TCU responsável pelas ações de

capacitação do órgáo, e também da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), onde

ministra o curso de Fundamentos de Pfegâo Eletrônim. Já ministÍou diversos cursos de formaÉo e capacitaÉo de

pregoeiros pelo Brasil.

Atuou como Analista de Finanças e Controle da Controladoria-Gerâl da União, nâ área de CoÍÍeiÉo

- Prof. Msc. Nilo Cruz Neto

R'âsr,
. r-lÍ. *i{#a

fI

ll
'Çrr?'

Doutorando em Politicas Publicas pelo lnstituto Universitário de Lisboa (ISCTEIUL), em

Porlugal. MestÍe em Politicas Públicas pela Universidade Federal do Maranháo. Pós-graduado

em Politicas Públicas pelo ISCTE-IUL (Advanced Postgrêduate Diploma in Public Policyl. Pos-

graduado em Direito Constitucional, Administrativo e Tributário pela Universidade Estácio de

Sá. Pós-graduado em Auditoria e Pericia Contábil pela UFMA.

Concluiu o curso dê formação executiva sobre "lVlelhores práticas em côniratação públicã" na Universidade de Roma ll

llJniversità degli Studi di Roma Tor Vergata, llálial. com incursóes à Consip (CentÍal de CompÍas do Governo da ltálie) e

à Autoità Nazionale Anticonuzione daquele país como parte do Crclo lnternâcional de Deseflvolvimento de Executivos da

AdministraÉo Pública Federal, oferecrdo pela Escola Nacional de Administração Pública, do Ministério da Economia

s

Aluou como pregoeiro do Tribunal de Contas de Uniáo por vários ânos, e atualmente integra â
Consultoria Jurídica do órgáo.

É advogado e consultor em licitações e conlÍalos adminislrativos.

lt

(ENAP/ME),



E proÍessor da ENAP Atuou como professor da Unrversidade Federal do Maranhão (UFMA) , da Unive

da Unidade de Ensino Superior Dom Bosco (UNLTB/ e da Faculdade JK (DF): e como instrutor da
Fazeodária. do Ministério da Fazenda (ESAF/MF. extinte), da Escola de Governo do Maranháo (
do Ministério Público do Maranháo (ESMP/N4A) e da Escola de Gestão Municipal da Federação d
lVaranháo (FAl\,ll Elvl ).

a

io de Sá,

istra Çâo
eí or

do

Ministra cursos e proÍere palestras nas áreas de Auditoria, Controle lnterno Governamental. C , Gestão
Municipal, OrÇamento Público, Lei de Responsabilidade Fiscal, Licatações e Contrâtos Adminislrâtivos,
de 4.000 pregoeiros por todo o Brasil. Autor do livro Contabilidade Avançada (ISBN no 9788590657903).

formado mais

Responsável pelo sitio www.lrf.com.br. E membro do IBRACON - lnstituto dos Auditoíês lndependentes do Brasil. Membro
assocrâdo à ABOP - AssociaÇáo Brasileira de Orçamento Público. Membro efetivo do IBDT - lnstiluto Brasileiro de Direito
Tributário.

lnvestimento

RS 1.590,00 por participante (até 18x no Cartáo de CÍédito, sendo em até 6x sem juros).

OU

\ nS 1.490.00 para pagamentos à vista (depósilo, lrânsÍerência ou ordem bancáÍia antes do curso)

OU

R$ 1.390,00 para ex-alunos do lnstitulo Certame. paÍâ pagamentos à vista (depósito, transferência ou ordem banúria antes

do cuíso).

A cada 04 rnscriÇóes do mesmo órgáo empÍesa oú grupo será oferecida uma vaga extÍã de cortesia

O lnveslimento inclui:

- acesso à plataforma Zoom para participaçáo no evento. ao vivo;

- mateíiâl de apoio âo aluno, a ser disponibilizado pelo pÍoÍessor até o dia anterior ao do curso;

- acesso às aulas gravadas, através de link a ser disponibilizado, durante 15 dias depois do cuÍso;

- certiíicado.

Formas de pagamento

Mediante tGnsfeíência bancária ou depósito na Conla Corrente '18.460-8, Agência 4.323-0, do Banco do Brasil, ou com o

PIX 11.669.032/0001-09, com envio do comprovante para o fax (98\ 3227-3075 ou parâ o e-mail

pagamento@institutocertame.com.br. Favorecido: A B XAVIER TREINAMENTOS. CNPJ 11.669.032/0001-09.

Utilizando o seu Cartáo de Crédilo, através do PagSeguro, num processo rápido que náo exige cadastro. Você podeíá utilizar

uma das ôpçóes âbaixo, e ainda pârcelar a sua inscrição em até 'l8x (âté 6x sem juros).

:)arr ele er-,.1 ãie 6X úpq, , .X
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PãÍa eÍetuar a pré-inscÍição, Íavor pÍeencher o formuláÍio ao Íinal desta página e clicar em'Enviar". Em seguida, logo abaixo,

aparecerão as instruÇões de pagamenlo. Pâra pagar com cânão de crêdito pelo Pagseguro, basta, após o preenchimento do

Íormulário, clicar no botão "Pagar com PagSeguro" e outÍa janela seÍá aberta para iniciar a operaçáo. Assim quê o

pagamento for autorizado, serà encamrnhado um e-mail do Pagseguro conÍirmando a transaçáo, e um email do lnsfiupl|/ /
certame conÍirmando a sua inscriçáo. 

qp1ffi
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ObservaÇão 1 .

A única Íorma disponível de pagamento parcelado é via PagseguÍo, com cartáo de crédito

ObservaÇáo 2

lcA

Antes de emitir o empenho ou efetuar o pagamenlo, órgáos públicos devem inÍormaÍ, atravês do e-mail
pagamento@institutocertame.com.br, a quantidade de inscriçoes e os dados do órgão (razáo sociel, CNPJ, endereço com
CEP telefone e e-mail).

Justificativa da contratação para orgãos públicos

A contrataÇáo de treinamento por Pessoa Jurídica de Oireito Público poderá ocoÍreÍ com bâse no permissivo do art. 24, ll
(Dispensa de Licitação para despesas de pequeno vulto, até o limite de RS 50 mil) e (ou) no disposto no art. 25
(lnexigibilidade de LicitaÇáo), ambos da Lei n" 8.666/'1993;

Considere que as conlrataçóes de professores, confeÍencistas ou instrutores para ministÍar cursos de
treinamento ou aperÍeiçoamento de pessoal, bem como a inscriçáo de seÍvidores para participação de
cursos abertos a lerceiros, enquadrâm-se na hipótese de inexigibilidade de licitaÉo previsla no inciso ll do
arl. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei n'8.66ô/1993. (Decisáo TCU n" 439/1998 - Plenário).

Conlrata-se por inexigibilidade de licitaçáo com fundamento no âÍt. 25, caput ou inciso ll, dâ Lei n" 8.666, dê

21 de junho de 1993. pessoas naturais e jurídicas para ministrar cursos fechados para treinamento e

aperfeiçoâmento de pessoal ou a rnscriçáo em cursos abertos. (OrientaÇáo Normativa AGU n'í8)

(Minuta de Parecêr Juridico) Poderá ser adaptada de acordo com o órgáo público contratante

(Ceírdóes Negativas e Documentos para a emissáo da Nota de Empenho)

9 motivos para você fazer este curso!

Curso único no mercado

Atualize-se! A Nova Lei de Licitações e Contratos já é uma realidade e quem náo souber disputar licilaçôes nessa

modelidade vai ficar para trás.

Três super-professores, todos servidores de óÍgãos de controle, conl sólida formaÇáo acadêmica, experiência prática e

excelente didática.

A melhor relação custo-benefício do mercâdo, consideÍando a carga horána do curso, valor de inscriÉo, Íacilidade de
pagâmento e certificâdos emitidos.

Garanta um emprego! Só nas prefeituras do Brasil. são pelô rnenos 5.563 vagas paÍâ pregoeiros e 16.689 vagas para

membros de CPL, além das vagas das câmaras munrcipais, e dos óÍgãos estaduais e federais.

Muitas empresas desejam firmar contratos com o setor público, mas deixam de fazê-lo por absolula Íalta de conhecimento.

Algumas sequer paÍlicipam de licitaçóes; outrâs náo vencem a disputa porque desconhecem o procedimento. Acabam, com

isso, perdendo uma excelente oportunidade de ampliar seus mercados e maximizar seus lucros. Aprenda Licitâçóes e

forneça para o Govêrno!

CuÍso prátrco, com exemplos do colidiano

Grande parte das ações de improbidade administratrva e das irregulafldades detectadas pelos Tribunais de Conlas decorrem

de problemas em processos licitatórios ou nas contrataÉes Íeitâs, responsabilizando os membros da comissáo de licitação,

ou o pregoeiro e os membros da equipe de apoio. alem do gestor máximo do órgáo (prefe(o, por exemplo). Evite que isso

ocoÍra com vocêl

=ffi-()\ I I 2-À,



ldentifique problemas em procêssos licrtatórios: no decorrer do curso você aprenderá a ide
procedimentos vedados, cláusulas restritivas ao caráteÍ competitivo. conluio entre empresas,
contrato, dentre outras rrregularidades.

form ais,

lor do
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O que se fala por aí...

Observações complementares

Este curso insere-se no conceilo de Curso Livre, ob,etivando a Íormaçáo continuada e a qualificação prorissional, conforme o
previsto no art. 39, §2", l, da Lei de Diretrizes e Bases (Lei n" 9.3 /1996), e nos arts. 10, l e 30 Decrelo Federal no

5.15412004.

Cancelamentos e substituições

A substituiçâo do inscrito deverá ser preÍerencialmente comunicada até o segundo dia que antecede ao evento

Náo haverá restatuição ao interessado que não cancelaÍ previamenle sua participação e não comparecer âo curso, sendo

devido ao lnstituto Certame o valor integral da inscrição paga.

Em caso de cancelamento por parte do interessado cuja inscriçáo já tenha sido paga, se a comunicaÇáo de desistência
ocorrer dentro de 5 dias antes do curso, será Íeita a devoluÉo imediata de 80olo do valor pago, sendo 20% devido ao

lnstituto Certâme a título de ressarcimento por despesas administrativas e operacionais geradas pelo interessado.

O cancelamento da inscnçáo deve ser feito preÍerencialmente até o 6" dia que antecede ao início do curso, caso em que

haverá imediata e integral dêvoluçáo do valor da inscriÉo paga.

No caso de cancelamentos e transÍeréncias que ocorram por paÍte do lnstúuto Certame, que impossibilitem a participaçáo no

evento a devoluçáo do valor se[á feile imediatâ e integralmentê. Caso a turma náo alcáncê o númêro minimo de

participantes, o lnstituto Ceíame reserva-se ao direrto de cancelar este curso e devolver imediata e integralmente o valor das

inscrições pagas.

lnformações e dúvidas

contato@institutocerlame.com.br
Fone: (98) 4141-3077

Celular: (98) 98893-3075
Fax: (98) 3227-3075

Preêncha o formulário e clique em enviar. Após o envio, logo abaixo, apaÍecêráo as instruções de pagamenlo, inclusive o

botáo do Pâgsêguro. caso queila pagar com Cartão de Crédito

Não Íazemos reserva de vagas e as r'rscíiÇoes sãci c!nfiír',radas rra oídem cronológica dos pagamentos efetuados. Garanta a

suâ vaga!

lnscreva-se agora (Vagas limitadas!)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

comtssÃo pERMANENTE DE LtctrAÇÃo - cpu
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í.0. DO OBJETO
'1 

. í . . Constitui objeto da presente contrataçáo: CONTRATAÇÃO Og pESSOA
JUR|D|CA PARA REALTZAR CURSO OE TRETNAMENTO E ApERFE|ÇOAMENTO
DE PESSOAI NA Ánel DE L|C|TAÇÕES E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS
PARA A EQUTPE Oe lrCrrlçÃO E pEGRoEtRo DA PREFETTURA MUNtCtpAL DE
sANTA LUzrA Do panuÁ-rua.

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1. Para a contratação:

2.1 .1 . A indicaçâo da contratação da empresa de consultoria Jurídica A. B.

XAVIER TREINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME} com endereço na Rua dos

Guardas, no 1, Lo.ja 1 Edif. Fernando de A. Lopes, Ponta do Farol - CEP: 65.077-460

- São Luís-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.669.032/000í-09, em face das

informações obtidas e dos documentos apresentados comprovando ser Empresa de

notoriedade no ramo de treinamento e ministração de cursos profissionais a agentes

públicos. A empresa ora mencionada já ofereceu e realizou cursos para o Conselho

Regional de Medicina do estado do Paraná, (conforme atestado de capacidade

técnica), Prefeltura Municipal de Santo Antônio de Jesus, no Estado da Bahia e

Centro de Educação Tecnológica do Amazonas com desempenho e eficiência

irretocável, pela qual há recomendação em Gzâo do conhecimento da

responsabilidade no cumprimento de suas obrigaçÕes profissionais, o que faz com o

profissional atenda nas questÕes dotadas na área Administração Pública neste caso

em específico ao Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Santa

Luzia do Paruá-MA.

Assim a Constituição Federal de 1988 exige a realização de licitação para

poder contratar com a administração pública, esta matéria é encontrada no art. 37,

XXI da CF/88 e na Lei Federal n" 8666 de 1993, que trata também dos casos de

inexigibilidade de licitação, situação na qual se enquadra o presente documento.

Pelas razôes expostas, diante da singularidade dos serviços que serão

prestados e da comprovação da notória especialização, recomendamos a

contratação do referido escritório, para prestação de serviços de Consultoria Jurídica

em Administração pública voltada para o Setor de Licitação através de processo

Av. Professoí João Morais de Sousa. no 355 - Centío - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: ô5272-000
Home Page www santaluziacocarua ina.qov bÍ

e-mail cpllIefeituraslgmâ ôomell com s
e

\,



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl

inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso ll do art. 25 e inciso lll do art. 13, da

Lei Federal no 8.666/93, devendo o processo ser submetido à douta Procuradoria

Juridica desse município para análise e emissão de Parecer.

3.0. DO SERViçO

3. í . As características e especificações do objeto da referida contrataçáo são

4.0. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento
diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no

12312006, por estar presente a condição prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo
diploma legal: Licitação inexigível - AÍ1.25,ll, da Lei Federal no 8.666/93, alterada.

4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedores ou
executante em potencial que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses
de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.'l . Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado,
de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente
instrumento de ajuste.

Av. Professor João Morais de Sousa n" 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá-MA - CEP 65272-000

coDrGo DrscRrMrNAÇÃo U NID QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
MÓDULo DE EXECUÇÃo

Contratação de Pessoa Juridica paÍa
realizâr curso de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal na área
de licitaçóes e contratos
administrativos para a equipe de
licitaçáo e Pegroeiro da pÍefeitura
municipal de sanla Luzia do Paruá

PARTIC IPANTES 05 1.490,00 7.450,00

2

Contratação de Pessoa Juridica para
realizâr curso de treinamento e
aperÍeiçoamento de pessoal na área
de licitaçóes e contÍatos
administrativos para a equipe de
licitaÇão e Pegroeiro dâ prefeitura
municipal de sanla Luzia do Pâruá

PARÍIC IPANTES 03 3.050,00 9.150,00

ÍOTAL R5 16 600,00
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5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais.

6.0. DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros
em razáo da execução do objeto contratado.

6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços
que apresentarem alteraçôes, deteriorações, imperfeiçÕes ou quaisquer
irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede
apresentou a documentação na fase de habilitação.

ou filial da empresa que

6.6. Executar todas as obrigaçôes assumidas com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas
e especificaçÕes técn icas correspondentes.

7.0. Dos PRAZOS

7.1 . O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogaÇão nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

r' lnício: junho de 202í.
/ Conclusão dezembrol2l21

7.2. O prazo de vigência do contrato será a partir da data da assinatura com vigência
de 30 (trinta) dias.

8.0. DO REAJUSTAMENTO

Av. ProÍessor João Morais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paíuá-MA - CEP,65272-000
Home Page: www santaluziadoDaíua ma oov.bÍ

e-mail: cglprefeituíaslD maôomail.com

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
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8.2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65,
lnciso ll, alínea d, da Lei 8.666i93, mediante comprovação documental e
requerimento exprêsso do Contratado.

9.0. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.'1. A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades
previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de
0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato; d - suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
simu ltaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93.

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
jud icia lmente.

10.3. Após, a aplicaçáo de quaisquer das penalidades previstas , realizar-se-â
comunicaÇão escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as
penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o
Íundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no

cadastro correspondente.
zt

VIO J ILHA DE
Secretário Municipal de Planejamento,

AdministraÇão e F inanças
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de 2021
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Av. Professoí João MoÍais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paíuá-MA - CEP: 65272-000
Home Paget www sa nta luziadooaru a. ma.oov. br

e-mail: Ç!loÍeíeitu raslDmâ(ôo ma il. cojo

8.'1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto paÍa os casos
previstos no Art. 65, §§ 5" e 6o, da Lei 8.666/93.
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Paruá-MA. 30 de abril de 2021

eWo,*A
DE/ALMEIDA

\
C

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DTSPoNTBTLTDADE ORÇAMENTÁRtA

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

objeto: CoNTRATAÇÃO Oe PESSOA JUR|D|CA PARA REALTZAR CURSO DE
TRETNAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE LtC|TAÇOES
E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS PARA A EQUtpE DE LtCtTAÇÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍA LUZIA DO PARUÁ.MA.

DECLARAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsáo de dotação apropriada no
orçamento vigente para a devida execuçâo do objeto a ser contratado:

Recursos Próprios do MunicÍpio de Santa Luzia do Paruá:

coDtGo ESPECIFICAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO _ PREFEITURA MUNICIPAL
02.03 SEC, I\,1UN DE PLANEJ ADMIN, E FINANÇAS
02.03.04. 1 22.0003 Gestão do Planeiamento e da AdministraÇão e FinanÇas
02.03.04. 1 22.0003.2009.0000 ManutenÇão e Func. da Sec. Mun. Planeiamênlo, AdminislraÇáo e FinanÇas
3.3.90.39.00 Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

DILHA
de Planejamento,

Admin istração e F inanças

355-Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-C00de Sousa, nc

Home Page. '

e-mail: c
www.santaluziadooaÍuâ.ma.oov brAv. Professor João Morais

olp ÍefeituÍaslp rn âíAo ma il com



Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretária Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida-

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos
do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666i93 e suas alteraçôes posteriores,
objetivando:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA REALIZAR CURSO DE
TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL NA AREA DE LICITAÇOES
E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS PARA A EQUTpE DE LTC|TAÇÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA-MA.

Conforme informações do setor responsável existem disponibilidade de dotação
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execuçáo do objeto a ser
contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do
referido processo de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Santa Luzia do Paruá-MA, 03 de maio de 2021

alzZ-, Z=.à-*--t-
TONIO Y'LSO'V MÁRRE'ROS FERRAZ

Prefeito Municipal

de Sousa. no 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍ
Home Page wtvú santalúzladopaíuâ.ma Qo\' oí

e-rnali .trlEe.Le-4-Uçsl-pÍn-a.lagM.Ll9q.r'
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIcIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORTZAÇÃO

\
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REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Oe ltCtrnçÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" INOT 312021

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

Origem: Secretaria Municipal de Planejamento, Administraçáo e Finanças

ObJCtO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURíDICA PARA REALIZAR CURSO DE
TREINAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE L|CTTAÇOES
E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS PARA A EQUtpE DE LTCtTAÇÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.

Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos
que instruem os autos, em especial a justificativa para a necessidade da demanda
requerida e principalmente a devida autorização para a formalizaçáo da referida
contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da
Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o
processo em tela:

INEXIGI BI LI DADE NO INOO4I2O21

Santa Luzia do Paruá-MA, 04 de maio de 2021

JOÃO Pt RO DE MELO
Pre idente CPL

Morais de Sousa, no

Home Pagel
e-mail. s

355 - Centro - Santa Luziâ ao Parua-l,a - CeP.65272-000
www.sa ntaluziadoDar!3 ma oov.br

Av. Professoí João

!r lo Íe iêiturasrom àG)cÍ:.-all.çg,Í
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Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está
instruído com a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto, bem como
do recurso apropriado para realizar a referida despesa; após a devida autuação nos
termos do Art. 38 da Lei Federal no 8.666/93 alterada, serão juntados oportunamente
as considerações da Comissão Julgadora, a competente exposição de motivos e
seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior bem
como de Assessoria JurÍdica.

il
"/
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I- RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composta pelos seguintes elementos: solicitação para realizar
procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores, com justificativa para a
necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorizaÇão
devida e declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

il - PROTOCOLO

Observado o disposto na legislação pertinente, bem como os elementos que

instruem os autos, em especial a justificativa paz a necessidade da demanda
requerida e principalmente a devida autorização pa7 a formalização da referida

contrataçáo direta por lnexigibilidade de Licitaçáo, nos termos do Art. 25, inciso ll' da

Lei Fedéral no 8.666/93 e suas alterações posteriores, esta Comissão protocolou o
processo em tela: lnexigibilidade no 1N004/2021.

III- ELEMENTOS DO PROCESSO

Apósdevidamenteautuado,protocoladoenumerado,contendoaautorizaçáo
respectiva,aindicaçãosucintadeseuobjeto,bemcomodorecursoapropriadopara
,áàiir^, a referida despesa, nos termo' do Art 38 da Lei Federal no 8 666/93'

"rürããr; 
serão juntados oportunamente as consideraçÕes da comissão Julgadora, a

ã"Ãpãt"nt" exposiçao Jà motiros e seus elementos constitutivos, inclusive a

ããrrã.pã.ai.te' minlta oã 
"ã"1iát", 

que posteriormente deverão ser submetidos à

;;#;â; aa Autoridade superior bem como da Assessoria Jurídica

IV - PROCEDIMENTO

Remeta-seaSecretariaMunicipaldePlanejamento,AdministraçãoeFinançaS

o Morais de Sousa, nrofessor Joã

e-m a rL

Íuá-MA - CEe oszzz-ooo

TERMO DE AUTUAÇÃO DE pROCESSO LtCtTATORtO
PROCESSO ADM I NISTRATIVO NO INOT 312021

ObJEtO: CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURiDICA PARA REALIZAR CURSO DE
TREINAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE PESSOAL NA ÁREA DE L|C|TAÇOES
E CONTRATOS ADMTNTSTRATTVOS PARA A EQUTPE DE LtCtTAçÃO E
PEGROEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ-MA.

,-4Fà
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e\3

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida
instrução, devendo ser juntada a competente exposição de motivos elaborada por
esta Sec. de Administração e Finanças, a qual indicará, necessa riamente, dentre
outras informações, a Âzáo da escolha do fornecedor ou executante e a justificativa
do preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida, os autos
devidamente instruídos, deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade
Superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, conforme as disposições
do Art.26, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, e do Art.61,
Parâgrafo único, do mesmo diploma legal:

/ Elementos do processo ora autuado;

/ ConsideraçÕes da Comissão Julgadora

JOAO PIN RO DE MELO
Presi nte da CPL

" 355 - Centro -João Morais de Sousa n

Home Pagei
e-mail:

Av PÍofessoÍ

cp

Santa Luzia do Paruá-MA - CÊP: 65272-ooo

Santa Luzia do Paruá-MA, 05 de maio de 2021 .
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MINUTA DO CONTRATO
PROCESSO No XXXX/202,t -CPL
CONTRATO N": XXXX/2021-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ, ESTADC Do MARANHÃa E A EMPRESA

PARA
PRESTAçÂa DE sERy/Ços coNFoRME
DISCRIMINADO A/ES TE //VSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento paÍticular de contrato, de um lado PreÍeitura Munrcipal de Santa Luzia do
Paruá, Estado do Maranháo, com endereço na Avenida Professor João MoÍais de Sousa, no 355,
Centro - Santa Luzia do Paruá-MA, inscrita no CNPJ/MF sob no 12.511.093/0001-06, neste ato
representada pelo Secretário Municipal de Planejamento, Administração e FinanÇas, brasileiro,
separado judicialmente, Pecuarista, residente e domiciliado na Avenida Professor João Moraes de
Sousa, no 226, BaiÍo. Monte Dourado - Santa Luzia do Paruá-MA, CPF no 772.274.254-87, Cartelra
de ldentidade no 06931709219-6 SESP/MA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado ......... -..., CNPJ no .....,..., neste ato representado por.... residente e

domiciliado na...., . .. . -..., CPF no........., CaÍteira de ldentidade no....,
doravante stmplesmente CONTRATADO, decidiÍam as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

clÁusuua pRtMEtRA - Dos FUNDAMENToS Do coNTRATo:

Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n" lN0O4/2021, processada nos termos da Lei

Federal no g.666, de 2l de junÀo de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; e

legislaÇáo pertinente, consiàeradas as alteraçóês posteriores des referidas normas.

ct-Áusut-l SEGUNDA - Do oBJETo Do coNTRATo:

O presente contíato tem por objeto: contrataÇáo. de. empresa especializada para prestaÇáo de

J"riiço. p.i"rionais de aisessãià e consultoiia jurídica, em gestão pÚblica' na área de controle

interno, acompanhamento O" ãárirrio. . dir"r.a. sêcretarias do Municipio de Santa Luzia do Paruá'

osserviçosdeveráoserprestadosdeacordocomascondiÇÕesêxpressasnesteinstrumento'
proposta apresentada, rn"r,gibilidáãã ni tNooelzozt e instruçÕes do contratante' 

^do^cumentos 
esses

ãrãtiãà. i"à^oo prrte" intêgrantes do presente contrato' independente de transcrrçao

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valoÍ total deste contrato, a base do prêço proposto' é de RS " ( )'

cLÁusuLA QUARTA - oo REAJUSTAMENTo:

Os preÇos contratados são fixos pelo periodo de.um ano' exceto para os casos previstos no Art' 65'

§§ 5" e 60. da Lei 8 ooolgs ô"árl"ndá o deseq u ilibrio. econÔm ico-f inanceiro do contrato poderá ser

rêstabelecida a relaçâo qr" ;;;;;;;;úa'am inic'almentã not t"t'os do Art 65 lnciso ll AIínea

d, da Lei 8.666/93, ."Oiant" i"o"-iiãrJç- oo"r."ntal e requerimento expresso do contratado

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO:

V
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As despesas correrão oor contâ.da.seguinte dotaÇáo, constante do orçamento vigente: RecursosPróprios do Município de Senta Luzia ão prrra_úÀ,-. .- ..secretaria Municipal dê plane.lamento,AdministraÇáo e Ftnancas .._:.......... Manutençáo aài 
-a rioaoes oa seáÃtaiia üunicipat dePlane.,amento, Administáção e Finanças .. _.. -. _..]ôi,rtiãJ serviços de Terceiros _ pessoa Jurídice

CLÁUSULÂ SEXTA - DO PAGAMENTO:

o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regurar, da seguintemanêira: Para ocorrer no prazo de trinta oias, contaàoi àã-periooo de adimpremento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzoS:

o prazo máximo para a execuÇáo do obieto ora contratado, conforme suas características, e quêadmite prorrogaÇáo nos casos previstos óeta t-ei a.õààls!,'esta abaixo indicado e será consideradoa partir da assinatura do Contrato:

(
t\:
,PAGI N"
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lnicio: ............. .. ......
Conclusão: dezembrot2\?,1

o prazo de vigência do presente contralo será determinado: até o final do exercÍcio financeiro de2021, consideÍado da data de sua asslnatura

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à prestaÇáo dos serviços eíetivamente realazados, de acordo comas respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratedo todos os meios necessários pera a fiel prestaÇão dos servrÇos
contratados,
c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos servigos,
exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que não exime o contratado de suas
responsabilidades contratuais e lêgais.
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e frscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informaÇões pertinentes a essas atribuiÇÕes.

CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente os servigos descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prezos estipulados;
b - Responsabiliza r-se por todos os ônus e obrigagôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
tÍtulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
so licitados;
e - Será íesponsável pelos danos causados diretamente ao Contratente ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado:
f - Náo ceder, tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em paÍle, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a dêvida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes assumidas, todas
as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
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ctÁusule oÉcrrrita - DA ALTERAÇÃo E REScrsÃo Do coNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito. conforme o disposto nos Artigos
77,78 e 79 da Lei 8.666/93. O Contratado Íica obrigado a aceitar nas mesmo condiçóes contratuais,
os acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicra I atualizado do contrato.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - adveÍtência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c
- multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contíato;
d - suspensáo temporária de participaÍ em licitaÇáo e impedimento de contratar com a
Administraçáo, por prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade pãra licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes dâ punição
ou até que seja promovida sua reabilitaÇáo perante a própria autoridade quê aplicou a penalidede; f
- sim u lta neamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa
Luzia do Paruá-MA, renunciado a qualquer outÍo, por mais privilegaado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contÍato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testêmunhes.

Santa Luzia do Paruá-MA, . .... .l .. .. ....1

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1....
CPF

2
CPF

(«\\'.

í.\
i.:

c
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Licitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JLTRIDICA PARA REALIZAR CURSO DE
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RELATÓRIO

l. Trata-se de consulta jurídica formulada pelo Secretirio Municipal de Planejamento.
Administração e Finanças a esta Assessoria Jurídica Municipal, nos autos do
procedimento de inexigibilidade de licitação. sobre a possibilidade de Contratação de
pessoa Jurídica para realizar curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal na
área de licitação e contratos administrativos para a equope de licitação e pregoeiro da
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA.

Os autos vieram instruidos com os seguintes documenÍos:

a) DocumentosDiversos;

b) Despacho informando a existência de dotação orçamentária para contratação:

c) Declaraçào de Adequação Orçamentária e Financeira do Ordenador:

d) Autorização de abertura do processo administrativo de inexigibilidade de licitaçào;

g) Autuâção do Processo Licitatório pela CPL' com posterior consulta a esta

Assessoria Juridica sobre a possibitidade de contratação direta por inexigibilidade

de licitação, ocasião que foi encaminhada minula do contrato.

3. Posteriormente, os autos vieram a esta Assessoria Jurídica Municipal por forma do art. 38,

inciso VI. e Parágrafo Único. da lei 8666/93. É o breve relatório.

FI,iNDAMENTAÇAO

4. o presente parecer está adstrito aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a

exame. bem como se é caso de inexigibilidade de iicitação. mas esta assessoria jurídica não adentrará

em aspectos técnicos e econômicos. Úe, 
"omo 

ao juiz. de conveniência e oponunidade na contratação

pretendida.

5. A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de

competiçào, tratand;e de ato vinculado em que a administração não tem oulra-e-scolha' senào

;;;ild. otasião que a lei de licitações esrabelàceu hipóreses legais em rol exemplificativo, como

ü;Ãã.'ob;;;r ria letra da lei. ao estabeiecer o termo: "em especial", com posterior apresenlação de

três hipóteses.

6.Passandoaoestudodafundamentaçàolegaldainexigibilidadedelicitação'previstano
artigo 25 da leide licitações, nos depaÍamos com a seguinte determinação:

Arr. 25. É inexigivel a ticúaçào quando houver lnuabil-d4de_dç ça!0!§!§44. em

esDecial;

cse téc enu arl. desta Lei.ll - para a

de natureza sinoular, iom orofissionais ou emoresas de notóriâ esDeciâlizacáo,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divu lgaçâol

Professor João Morais de Sousa. n" 355 Centro - Santa Luzia do Paruá

Home Page: §ê!tê-Lu-zi!do,P!Iu4,luêsY-tr

-MA - CEP: ó527?-00
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Ora, a lei faz remissào ao aÍtigo li onde estão mencionados vários desse

areceres. assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias Neste

enslna o
de Direito
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sentido. entendemos que aí estâo incluídas as assessorias e consultorias técnicas j urídicas:

8. Ademais, a lei apresenta como requisiros para contratação, como
dourrinador JoSÉ DoS SANTOS CARVALHó FILÍio, em seu Manuat
Admin istrativo. 23 edição. páginas 293-294, o seguinte sobre tais requisitos:

l
p

ll

a) Serviços Técnicos Especializados. "O S*,^iço é técnico quando sua execuçtio
depende de hab il itaç ão e spec íf ca ".

b) Notória Especialização, "aqueles que desfrutem de prestígio e reconhecimento
no campo de sua atividade. A Lei considera o projissional ou a empresa
conceituados em seu campo de atividade. Tal conceilo deve ter vários aspecíos,
como estudos, experiências, publicações, desempenho anterior, aporelhamento,
orgtmização, equípe lécnico e outros do gênero. "

c) Naturezâ Singular, "Ser'ç singulores são os executados segtmdo características
próprias do erecukr. " Nesre ponto, o autor cita EROS ROBERTO GRAU que
afirma: "singularidade são os serviços porulue apenas podem ser prestados, de
cerla maneira e com determinado grau de
confobilidade, por um determinudo proJissional ou empreso. Por isso mesmo é
que singularidade do seryiço está contido no bojo da notória especialização. "

9. Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRJBUNAL Df, CONTAS DA
UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte enunciado:

SUMULA NO 039/TCU:

A inexigibilidade de licÍacâo paÍa a contratacào de servicos técnicos com pessoas

fisicas ou iuridicas de notória especializaÇão somente e cabivel quando se tratar de
serviço de natureza sinqular. capaz de exigir, na seleÇão do executor de confiança,
grau tle subi etividade insuscetível de ser medido oelos criterios obietivos de
qualillcacão inerentcs ao processo de lic itacão. nos termos do art.25. inciso ll. da

Lei n'8.ó6611993.

I0. Ainda o STJ atraves do Ministro Herman Benjamin também eshbelece tal

determinação:

Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art.25, II, da Lei 8.666/1993. pressupõe

a presença concomitanle dos seguintes requisitos: a) serviço técnico listado no art.l3; b)

profissional (pessoa fisica) ou empresa de notória especializaçãol c) naturezz singular do

serviço a ser presmdo." (REsp n" 942.412/5P.2" T., rel. Min. Herman Benjamin' j. em

28.10.2008. DJe de 9.03.2009).

ll. No caso dos autos, esgmos diante de consulta sobre a possibilidade de contratação de

Assessoria e Consultoria Jurídica para atender a necessidade do Municipio de Santa Luzia do Paruá e

suas Secretariais Municipias. ocasião que as premissas apresentâdas acima levam a concluir ser

perfeitamente possível a contratação de tais serviços;

12.Todavia.aescolhadeverárecairsobreprofissionalouempres:rcomhabilitaçào
específic4 dotada de esludos. erperiências, publicações. desempenho anterior' aparelhamento'

organização. equipe técnica ou ouuos do gênero que atest€ nolória especialização, bem como o

."iiço ."1u de'nàtu.eza singular, ou seja. próprias do executor e com grau de confiabilidade do

profi ssional ou empresâ:

Por tais razões. esta assessoria jurídica entende ser caso de se proceder à

inexigibilidade de licitação. com obediência ao apregoado no art' 26, da lei 8666/93, vejarnos

Àv. Professor Joâo Morais de Sousa. n" 355 -Centro Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000

Home Page santaluzEd splluê.nAcqr-['

;
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Art. 26. As dispensas previstqs nos §§ 2'e 4' do drt. l7 e no inciso lll e seguintes do
qrÍ. 21, qs situações de inexigibilidade referidas no qrt. 25, necessaridmente
justilicados, e o retqrdamenlo pretisto no.final do pardgrafo único do qrt. 8' destq
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dios, à autoridade superiur, paro
ratiJicação e publicação na imprewa oficiol, no prazo de 5 (cinco) dias. como
con<lição pura a eJicácia dos atos
2005)

(RedqCão dqdq oela LeUt" ll.l07, de

Pordgra{o único. O processo de dispensa, de inerigibilidade ou de retqrdumento,
previsto neste qrtigo, serd insÚuido, no que couber, com os seguinles elemenlos:

I - caracterizaçõo da situação emergenciql ou calamitosa que justüque a dispensa,
quandofor o caso;
ll - razão da escolha dojbrnecedor ou exealtanle;
III -justiJicoriva do preço.
lV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa qos quqis os bens serdo
alocados ó18 de 1998

l,4. Ora. a CPL deverá observar as formalidades do panigratb único do dispositivo de lei
citâdo. devendo. ainda. ocorrer as comunicâções necessárias para ratificação e publicação na imprensa
oficial, no prazo legal, como condiçào para a eficácia dos atos.

15. Quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em conformidade com o disposto
no artigo 55 da Lei de Licitações, eis que verificando seu conteúdo esüio presentes todas as cláusulas
necessárias a todo contrato administrativo.

CONCLUSÀO

16. Ante o exposto, o fundamento usado para contratar tem previsão legal no art. 25,
inciso , da Lei de Licitações. atendidos os critérios definidos na Súmula 39 do TCU. em
confonnidade com a doutrina citada. que âpresenta detalhamento dos requisitos necessários à
contratação. esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade da contratação direta de Assessoria e
Consultoria Jurídica mediante procedimento de inexigibilidade de licitação, com observância do rito
previsto no art. 26 do mesmo dispositivo legal, inclusive realizando as publiceções de praxe na
imprensa oficial para eficácia do ato.

17. Quanto à minuta do contrato apresentada, está em conformidade com a l€i de

Iicitações, nos terÍnos deste parecer.

18. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve ãs questões
jurídicas observadas na instrução processual e no contralo. Não se incluem no âmbito
de análise desta Assessoria os elementos técnicos pertinentes, preço ou âqueles de

ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente do Município.

À consideraçào superior.

Santa Luzia do Paruá-MA. l0 de maio de 2021 .

adlt, c, - L.2nv7
MAURICIO SOUSA FERRAZ

Procurador Geral

OAB-MA: 15150

Av. Professor João Morais de Sousa. n'355 - Cenlro Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 6

Home Page: y" sa n ta I uz iar,i.r Iua-.![440!.t]t
72-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

coMrssÃo nERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl

tNEXtGtBtLtDADE No. tN004/2021

tNEXtGtBtLtDADE DE LtC|TAçAO N" tN004/2021

1.0 - OBJETO

coruTneraçÃo DE pEssoA .ruRiorca eARA REALIzAR cuRSo DE
TRETNAMENTo E AeERFETÇoAMENTo DE pESsoAL rua Ánea DE LtctrAÇoEs
E coNTRATos ADMrNrsrRATtvos eARA A EeutpE DE LtctrAÇÃo E
pEGRoErRo DA pREFEtTURA MUNtctpAL DE SANTA LUztA Do plRuÁ-ma.

2.0 - JUSTIFICATIVA

A unidade demandante - Secretaria Municipal de Planejamento, Administração
e Flnanças - após considerar os aspectos e a singularidade da presente contratação,
bem como as disposições contidas na legislação vigente, entendeu ser inexigível a
licitação.

3,0 - FUNDAMENTO LEGAL

"Art. 25. E inexigÍvel a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial : "

Náo resta dúvida que, para a contratação de serviços técnicos de advocacia, a

licitação poderá não sei exigida, observando também aos dispositivos da Lei Federal

no 14.039, de 17 de agosto de 2020.

ssor Joào Morais de Sousa. no 355 - Cêntro - Santa Luzia do Paruá-

Home Page: www sar'taluaiàdr at Ja m ov bÍAv Profe

e-maif qpr!l-Ê.!?t!rrr!§lpo-a@!tr-?1Lçstr

vÃ- cep, 65272-ooo

Conforme o entendimento e as informações apresentadas pela referida
unidade demandante, a contrataçáo em tela será acobertada por lnexigibilidade de
Licitação, nos termos do Art. 25, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações posteriores: in verbis;

"ll - Para a contratacão de servicos técnicos enumerados no art. 13
desta Lei. de natureza sinqular. com profissionais ou emoÍesas de
notória esoecializacão. vedada a inexioibilidade para servicos de
pu bl icidade e div u loacão."

Ainda os serviços prestados por advogados, por sua natureza e por definição
legal, sáo serviços técnicos especialtzados, de acordo com o disposto no art. 13 da
Lei 8.666/93, que os inseriu no rol das hipóteses elencadas na Lei, conforme se vê:

Art. 13.1aru cs fins desta Le

Drofissionais esoeciali2ados os trabalhos relativos a:

V - patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas
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l.U*lrrno A/rrrc *
BBRIELLA BRUNO ALENCAR

Mem bro

o

4.0 - rNsrRUçÃo oo PRocESso

Deverá ser observado o disposto no Art. 26, especialmente os incisos ll e lll do

seu parágrafo único, bem como no Art. 61, todos do referido diploma legal. E o que

recomenda esta Comissão, salvo melhor juízo à consideração superior.

Santa Luzia do Paruá-MA, 29 de abril de 2021

JOAO PIN IRO DE MELO
P sidente

ffk«rY,doúá^fu;

Ãv ProÍessor João Morais de Sousa, n'355 - CentÍc - Sania Luzia do PaÍuá-lúA - CEP 65272-000
Home Page. u/r/r,w santalJzradogaÍua.nla.qov bi

e-mail: çplpreiglQÍA§lpIa@gtrai&9&

Mem bro
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pRocEsso DE tNExtGtBtLtDADE oe r-rcrrlçÃo No tN004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO INO73I2O21

TERMo DE RATTFTcAÇÃo oe tNExtctBlLtDADE

cotrnarnÇÃo DE pESsoA .tuRiotcn eARA REALIZAR cuRSo DE
TRETNAMENTO E APERFETÇOAMENTO DE eESSOAL ttl ÁReA Oe UCtrAçÓeS
E coNTRATos ADMrNrsrRATtvos eARA A EeurpE DE r-rcrraÇÃo E
pEGRoElRo DA pREFETTURA MUNrctpAL DE sANTA LUztA Do panuÁ-ma.

O Senhor Prefeito do Município de Santa Luzia do Paruá-MA, no uso de suas

atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de

Planejamento, Administraçáo e Finanças, o Parecer Jurídico da Procuradoria

Municipal e a manifestaçáo exarada pela Comissão Permanente de Licitação que

presidiu os trabalhos da elaboração do presente processo licitatório na modalidade

lnexigibilidade.

CONSIDERANDO a configuração da situação prevista no art.25, inciso ll,

combinado com o art. 13, inciso lll da Lei Federal no 8.666/93 e a necessidade da

realizaçào da contrataçâo em questáo;

DECIDE: Reconhecer e RATIFICAR o presente processo administrativo de

inexigibilidade de licitaçâo com vistas à contratação direta da empresa A B XAVIER

TREINAMNETOS (INSTITUTO CERTAME); inscrita no CNPJ sob o no

í1.669.032/0001-09, com sede na Rua dos Guarás no 1, Loja 01 Edif. Fernando de

A. Lopes - Ponta do Farol, - CEP 65.077-460 - Sáo Luis-MA, representada pela Sra.

ARIANNE BARROS XAVIER, paÍa realizaÍ curso de treinamento e aperfeiçoamento

de pessoal na área de licitaçÕes e contratos administrativos para a equipe de

licitação da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá-MA.

A presente RATIFICAÇÃO será publicada nesta data, no Quadro de Avisos da

Prefeitura de Santa Luzia do Paruá e demais órgáos oficiais de publicidade, pela

Comissáo Permanente de Licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal no

8666/93, de modo a tornar público o resultado do certame licitatório, ccmo também,

para que produza seus legais e jurídicos efeitos;

Av. Proíessor Joáo Morais de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do PaÍuá-MA -
Home Page. wwv/. sq ztada dÍua ma

e-ma i I ep-lpj-qG.t-UêsrB-Lê@-S-t4ê]i.-S9!0

vbr
CEP:65272-C00
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Notifique-se o contratado para assinatura do contrato. Publique-se.

Santa Luzia do Paruá - MA, 06 de maio de 2021

/y'2y'o.^ 72 zza '.r t.
AttroNto yrlsorv M ARRET R

Prefeito Municipal

c;-4
S FERRAZ

Av. ProtessoÍ João Moíais de Sousa. no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá-MA - CEP: 65272-000
Home Page www santaluzradooaÍua.ma.oov br

e-maii. colorefgi!U3§ orna(Aqmail.cor!

w



,t

MUNICÍPIO DE SANTALUZIA DO PARU

DrÁruooFrcr"L
PODER EXECUTIVO

PAG N"
e\i 12,( {

c

s(ii\Í {RIo

PUBLTcAÇÃo Do PoDER ExF.cu flvo

PRXFEITURÁ MUNTCIPAI, DE SANTI TUZII OO TINUÁ

pRocEsso DE l]iExt(;IBILIDÁDE DE LIcIT^ÇÀo N" IN00{/2021
PROCESS() ,\DNIINISTRA.TIIiO \" |\-073/202 r

IER.\lO D[ R.\',t tlCÀÇ^O DE t\EXt(;t BtLtD..l,Dtr

OI]JI:TO: CONTRATAÇÃO DD PESSOA

tunÍotc,r PAR{ REALIZAR cuRso DE
TRETNA§t[,NTO E .{Pf, RFEtÇOAluDN',t O
DE PEssoÂL xa Ánte DE LICITAÇoES
U CONTRATOS ADMI\.'ISTRATIVOS
PARA A EeurPE DE Lrct'r'AÇÃo r:

PEGROEIRO DA PREFF,ITURA
MUI\'ICIPAL DE SANTA LUZIA DO
plnUÁ-U.t. o seúor Prefeiro do Municipio
dc Santa Luzia do Paruá-MA. no uso dc suas

atr-ibuiçõcs legais. que lhcs são conteridus por

l-ei e: CONSIDERANDO a lustilicatira
apresentada pela Secrelaria Municipal de

Planejamcnto. Administraçiio e Finanças. o

Pareccr Juridico da Procuradoria Mr,rnicipal c a

rnaoifestaçâo exarada pela Cotnissào

Permanente de t-icitaçào quc presidiu os

trabalhos da elaboraçào do prescntc processo

Iiciratório na modalidade lncxigihilidade.
CON§IDERÁ-NiDO a coufiguraçàtr da situaçào

prcvista no art.25, inciso Il.;tttnbinado com o

an. 13. inciso lll da Lei Iederal n" 8.666,93 c a

ncccssirlarlc da realizaçào da conrrataÇàr) cm

qucstâo: DECIDE: Reconhecer .' RATIFICAR

0l 102

o presente processo administrativo de

inexigibilidade de licitação com vistas à

contratação direta da empresa A B XAVIER
TREINAIIIENTOS (INSTITUTO
CERTAME); inscrita no CNPJ sob o n'
I I .669.032/0001-09. com sçdc na Rua dos

Guârás n" l. l-oja 0l Edil Fernando de A.
Lopes Ponla do l-arol. - CEP 65.077-460 -
São Luis-MÀ, represcntada pela Sm.

ARIA\\IE BARROS XÁVIER, para realizar

cuÍso de treinânrento c apcrfciçoamento de

pessoal na área de licitaçõcs e cortÍatos
administrativos para a equipe de licitaçâo da

Prefeittrra Municipal de §anta Luzia do Panrá-

MA. A presente RATIFICAÇÀO será

publicada nesta data, no Quadro de Avisos da

PreÍêitura de Santa Luzia do Paruá c demais

órgàos oÍiciais dc publicidadt, pela Comíssão

Pernraneute dc Licitaçâo, dc acordo com o

artigo 26 da Lei l'etleral n" 1t666/93. de modo a

tornar público o resultado do certame licitatório,
como tambérn, para quc produza seus legais e

juridicqs efeiros; Notitique-se o conlatado para

assinatura do contÍato. Publiquc-se. Sirnta Luzia

Diário Municipal

Lei Municipal n" 41112015
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO MARANHÃO
DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO

ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ
Prefeito Municipal

MARIA NEIDE DE SOUSA GOMES
Chefe de Gabinete

WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
Assessor Êspecral - |

Credenciado para publicaçóes

do Pamá - MA, 06 de

ANTONIO YTLSON
maio de l0l l.

NTÁRREIROS
FERR{Z Preleito Municipal

l:.u

EDIÇÀo ccvll - aNo r - saNTA LUza DO paRuÁ{ra, SEGUIDA-FE|RÀ .r7 DE Íirato DE 202í - EDtÇÃo DE í,1rJE: pac 2/2

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÊ SANTA LUZA DO PARUÁ

Av, ProÍ- João Moraes de Souza, 355 - Centro

CEP: 65272{00 - Santa Luzia do Paruá-MA.

SITE: www.santaluziadoparua.ma.qov.br
E-mail: assessoriaêsÉecialq§@qmail.com
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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI-

a
N El{toJ lz

orilz.r
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HOMOLOGAÇAO

Levando em consideração o certame, a adjudicação concordo que a proposta

fornecida pela empresa: A. B. XAVIER TREINAMENTOS (INSTITUTO CERTAME)

CNPJ/MF n' 1"1 .669.032/0001-09.

Fica HOMOLOGADA como vencedora do processo de licitação por

lnexigibilidade a empresa acima mencionada respeitada os autos do processo

administrativo que deu origem a INEXIGIBILIDADE no. 1N00412021, na forma da Lei

Federal no. 8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

Àv. ProÍessor João Morais de Sousa 11" 355 - Centro - Santaluzia do Paíuá-lvlA - CEP: 65272-000
Home Page .r/wú/. sa nta lu ziao o0a I ua mâ.oo! bÍ

e-mail: çOEíc íeituíasl onr aíôam a il com

t'g*ul,Ífi.$t5ia 
do Paruá - MA' 06 de maio de 2021

aÁ,*§;rPÁ;lt-aa,,",L
FLAVIO JOSE PADILHA ALMEIDA

Secretário Municipal de Planejamento,
Administração e Fina nças

s
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PM DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
Endereço: AV. PROF JOÃO MORAES DE SOUSA, 355

Cidade: SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ N" : 12511093/OOO1{6

NOTA DE EMPENHO N" 12O7OO3

clÀssrFrcÀÇÃo DÀ DESPESÀ EMPENI{ÀDÀ

PíJDJ] R iXE'UT I', O

sEC . i.1UN . ]E ?LXII'.-. ÀD}I-)i. E 
'INÀNÇÀS:rF'. Jl''N. :t ?L,-.Nf --. ÀDl.Í::i. E IINÀN:-\S

Ú^.\. E IUI{C. ]A SfC. MUN. PLAN.À]M. E EIN,\IIÇÀS

oorRos sERvrços DE TERcEIRos - PEssoÀ JURÍDrcÀ

Outros Servicos Dê Têrcêiros-Pessoa Juridica

C]

3 3 90 39

3.3.90.39.99

VÀLCR IESTa 1I.{PENIiC . SAL]O AIIJ.ÀI

? .565, 01 3 . 050 ,00 { . 515, 01

F a:À:82 bATà§1 /f2/2O21 r.'-.-ACA]:OUTRONÃOAPUCÁVEL N'

:-i:-r'iR..: À B XÀVfER TP.EINÀITENTOS

.liF i/cPF; 11. 659. 032/0001-09

:\I:REÇO: R DOS GUÀRAS

CODI::J : 347

CIDÀDa..:SÀo I,UIS

Telefcne: (9Al 3221-

ll.F !ÍÀ

cóDrco DE ÀPlrcÀÇÃo:
001 Geral. I

-ii-§criminaÇào do MateliaL e/ou serviÇo..:
rNscRlÇÀo tJo

ELETRONICC ?OR

CURSO DE LIC:TÀCXT:S
l,ÍElo oo covPRÀ-s:{E:,

-l-
oR - ordinario ivAI.oR ÍoTÀt...: 3.050,00

valo! por Extenao :

três tuil e cinquenta rêai6 * i * ç * * * * * * * :. * t * t * * * t t *

À l:ôr-zc C fC:nêaimeni-Õ cioS nat-êj:ej.S ,-/ou â êxea.-lÇão oos sêrviCCs a esaa P!eÍêitLr:à
oaêiiê:roas ãs ccrldiçaês iles:e ioi]necLc.

rlii:l\liC AUi'CP I ilÀ-rO r'\: 07/L2/2027

F'ONTE DE RECURSOS :

100 GERÀT. TOTÀI



PM DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
Endereço: AV. PROF JOÃO MORAES DE SOUSA, 35s
Cidade: SANTA LUZIA DO PARUÂ

CNPJ N" : 12s11093/OOO1-06

NOTA DE EMPENHO NO 1OO1OO9

CODIGO clÀssrFrcÀÇÀo DÀ DEspEsÀ EI'íPENEADÀ

a2

.:. 
'ri

3 3 90 39

3.3.90.39. 99

200. {95,48205. s95 , 48 6.100,00 ,

i crÀ:82 )Arr§L/tO/2O21 1 C !AÇÀ.C: ouTRo NÃo APUCÁVEL N"

PONTE DE RECURSOS : cóDrco DE ÀPlrcàÇÃo:

1 OC GERAI. TOTÀÍ, 00

Discrimínação do UateriaL e/ou Serviço.. :

.-ii,- ;.a Str al:i'|.'lE^ !tr fÀ.rÍ:i L' :'r-,r :11 ^' -iiÀ, illi'l'r:i l i- : l\SClIi:;' I'' (LLR':O Dr- ;'I(:Il'':iil::

: I .. -lC3 Cali.C.rllj -A : , t') /. -":Ji, :. ^ 
il;i l'Á'r-58 )l::- r-' Aj 0'l ;' i j r: Crll j;3C :'rr' 2011'

af ::r):i..: À B XÀVIÊR ÍREINÀüENÍOS

,i\;--./iPa:11 . 569 . 032/0001-0 9

: IrrlRECC: R DOS 6UÀRÀS

valo! pôr Extenso:
seis mi,l e ceE reais *

Telefcne : (9Al 3227'

CóDÍG,: 347

CID-ADg-.:SàO IrUIS U.F..:: liB

I * * t t:l * *, i ** * * * t * a * A t * * *

|-1, At za c fc:neciÍen:a dos nat-eaiais e'ci. ; E:<ecl]cào cos se'viÇÔs a esta Prê:e-tuià

oi+de:icias as cc.d.iÇões desl-ê iocunenr-c'

--lr4Pl\HO AUTOPÍzÀDO Ün, Ol /70 /2O2L

VÀTOR TOTÀÍ.,. ..: 6.100 ,00l-FC DE EMPEI.IHO: OR - Oldinârio

t- al

a
,i;
2,
.L:(]i

PCDER EXECUT I';O

SEC . MUN. iE PLÀI']E.]. AD},I]N. E FINANÇÀS

SEC . i''L;N. )E ?LAÀ]E.- . ÀD],TN. E RINÀN'C}.S

MÀN. E iul.t-C. DÀ Si'. MUN. ELA\.ADM. E FINANÇÀS

ouERos sERvrÇos DE ÍERCEIROS - PESSOÀ üURÍDICÀ

Outlos Sêrviêoa Dê Têrcêíros-P€ssoa .ruridica-;-----
I VÀLOR DESTE :MPÉNEC ' SALDO ÀTUÀL



PM DE SANTA LUZIA DO PARUA
Endereço: AV. PROF JOÃO MORAES DE SOUSA. 355

Cidade: SANTA LUZIA DO PARIIÂ
CNPJ No : 12511093/0001{6

NOTADE EMPENHO N" 802006

CODIGÕ cLÀssrFrcÀÇÃo DÀ DEspEsÀ EMPENEÀDÀ

PCDEF. IXLIUT ]"'O

sEC. l4UN. fE ?LÀIIE,. ADM:\. E frNÀNÇ-{S

SEC . I4IIN . DE ?LÀN'"i. ÀDI,J]N. E íINANCÀS

MÀ]i . E FLiIiC . :À S'C . ],1'J\. PLAN . À]I.1. Ê iINÀNÇÀS

orrTRos sERvrÇos DE TERCEIROS - PESSOÀ JURÍDICÀ

Outrog Servicos De Torceilos-Pessoa Juridicê--,----
sÀ:Da Àt{'-EP_(,-tt ,.r--:r1 -::ES:a ltiPa\:3 , sÀ-lc ÀIiÀ:

. 13?.185,48: 5. 960,00 , L3L.225,48

F,C]A:82 )AÍA-§2/08/2021 I]C::ACÀC: OT'IRO NAO APUCAVEL N" ?ROCISSO:

02

03

.-!:. ) . - . .. .l

3 3 90 39

3.3.90.39.99

ailDCR..: À B XÀVIER TREINàIIENIoS

',\ ?J,/;Pa: 11. 559.03210001-09

aNDIREÇC: R DOS GUÀRÀS

CODIÜl,l:

CI DÀDE .

341

sÀo LUrs

TeLefone: (9Al 3227'

LI.F MÀ

FONTE DE RECURSOS :

1OO GERÀL TOTÀ],

cóDrco DE ÀPlrcÀçÀo:
001 Geral

Dj"scriminaçào do Material e/ou sêrviço..:
- - -- .-.--t:--.-. : -. .- .:-, t:-. -: . _':..' ,.,J - I

-)iir'.lOS COl.lLC{l A tl r.-:3/;:r áil,:q l'lii.-l'l lia:: ll Ai ll À : ,r', ÊGCS O lrrl )C/'l .

'l:ql-r DE EMPEIIF-o:OR - Ordinario VALOR IOTÀL...: 5.960,00
valor pÕr Extenso :

cinco mil, Dovecentos ê sessenta reais *' * * * * i * * * a'l t * t *

À-ri c.r-zc c ic::neciir,en:o rfôs maLêr-a.is e,'otr a exea lqão Cos seavlÇôs a esLa PreÍê-tLl:a
ôi:a.iÉ.-cas es cocdicaês Ces:e co:uneit.o-

f llPnN,lO ÀUTCPlzÁlo l":4: O2/O8/2O2f



PM DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
Enderêço: AV. PROF JOÃO MORAES DE SOUSA, 355

Cidade: SANTA LUZIA DO PARL|Á

CNPJ N" : 12511093/ooo1{e

NOTA DE EMPENHON" 722017

i.t,

Íiug

cóDrco clÀssrFrcÀÇÀo DÀ DESPESÀ E!{PENEÀDÀ

3 3 90 39

3.3.90.39.99

PODEF. EXIiCUT I'O
sEC. MüN. lE ?LÀr'rf ,-. ADl4rN. E ÍrN;NÇAs
sEC. ML.N. lE ?LÀNf". ÀDMiN. E FrNÍiNCAS

r"ra\*. E EUNC. -.4 SEC. MUN. PLÀN.ÀfM. E FIN.q.NÇÀS

ouTRos sERvrÇos DE ÍERcErRos - pEssoÀ ,ruRÍDIcÀ

Outros S€rvicos Dê Têrcêilos-Pessoa Jqridica
VÀIOR 9ESTE EMPE§llO

-----i-
1rr0.333, {0 I 1.{90,00 , 138.843.40

f ..- IÀ:82 DA'1A22/O7 /2021 I IC'TÀCÀC: OUTRO NÃO APUCAVEL N' ?ROCESSO:

ai:rcR..: À B XÀVrER TREIIIÀI,ENIOS

a\P--l iPa: 11 . 669. O3210001-09

f\LIREçO : R DOS GUÀRÀS

cót,;Lirl: 341

C!D.1Df..:SÀO LOIS

FONTE DE RECURSOS :

1OO GERÀI TOTÀI

cóDrco DE ÀPLrcÀÇ.Ão:

001 Gêra1

Dlscrj.minaÇào do Materi-al e/ou sêrvi.;ô..:
- 

- . :' r :1. .- :l ,. I :- '! .:1. i ir:r" ---

t-FO DE EMPEI'IF.O:OR - Ordínalio

valor por Extênso:
ummil, quatrocentos e tloventa !êais * :r l * * * * i * * * l * * * t t

,{-ttor-zô o icrn.-cinen:o dos nat-êi-ilis e .)Li e exêcuÇiio dos se:viços a êsl,a Pleíe-tLita
o:-.eri.-:-Cas aE,:ôr:diÇÕes dcsaê tio.llrlea.i-o.

r',iil\HO ALr Cir Ii! -O a:'1. 22/07 /202L

VAIOR ÍOTÀL...: 1 .490,00

J

§ítlÉl

:.Lefc.e: (98) 3221-

U.F



--rfu
-TRIBUNAt

DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÔES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 171116

ENTE FEDERATIVO: Santa Luzia do Paruá

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

TIPO: CONTRATAÇÁO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÂO: LICITAÇÃO INEXIG|VEL (ART. 25 DA LEI 8.666/93)

PROCESSO: 073 12021

I NSTRUMENTO CONVOCATORIO:

Sáo Luis, 17 de Maio de 2022

TÍibunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. caítos cunha, vn J"iãüli- êao Lri"tuÀl - cEp 65OZGsZO t"l"tone: (98) 2016-6000

,rffi:*
íí? oÍxl': i,
\Í: 

- 
à;

\i:1:...'Recibo gerado em 17 de Maio de 2022 ás 12:28:40 com o nÚmero 1652801320553.


